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EDITAL N.º 046/2022                                                            

PROCESSO: 001/0708/001.934/2022 

MODALIDADE: ATO CONVOCATÓRIO 

TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO DA SELEÇÃO: DECAPAGEM E PASSIVAÇÃO 

DATA DA SESSÃO: 03/10/2023 

HORÁRIO DA SESSÃO: 10:00h 

LOCAL DA SESSÃO: Avenida da Universidade, 210 – Cidade Universitária – 

São Paulo/SP.  

 

A FUNDAÇÃO BUTANTAN, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, 

instituída em 31 de maio de 1989 por escritura eletrônica registrada no 3º cartório 

de registro civil de pessoas jurídicas de São Paulo–SP, sob o n° 133326, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 61.189.445/0001-56, Credenciada como Fundação de Apoio 

da ICTESP Instituto Butantan pela Resolução SDECTC nº 55/2018, sediada na 

Rua Alvarenga, nº 1396, Butantã, São Paulo–SP, CEP nº 05509-002, com 

endereço para correspondência na Avenida da Universidade, nº 210, Butantã, São 

Paulo - SP, CEP nº 05508-040, TORNA PÚBLICO que se acha aberta licitação na 

modalidade ATO CONVOCATÓRIO, do tipo MENOR PREÇO, que será regida 

pelo Regulamento de Compras e Contratações da FUNDAÇÃO BUTANTAN e 

pelas demais normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

O Edital será publicado em resumo no sítio eletrônico da Fundação Butantan 

(fundacaobutantan.org.br) ‘                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

, nos termos art. 5º, parágrafos 1º e 5º, do RCCFB.  A versão completa contendo 

as especificações, desenhos e demais documentos técnicos relacionados à 

contratação poderão ser obtido gratuitamente no endereço eletrônico 

http://www.fundacaobutantan.org.br 

 

Os pedidos de esclarecimentos deverão ser solicitados via e-mail pelo endereço 

eletrônico: compras.diretos@butantan.gov.br em horário comercial das 08:00hs ás 

17:00hs, indicando no preâmbulo da mensagem o CNPJ, Razão Social, número 

do Edital e nome do representante solicitante, se pessoa jurídica e CPF para 

pessoa física e disponibilizar as informações (endereço completo, telefone, fax e 

e-mail) para envio de resposta. Não serão aceitos questionamentos com mais de 

uma única indicação de endereço eletrônico.  

 

A Fundação Butantan fará publicar, no mesmo endereço eletrônico em que está 

divulgado este edital, os avisos e comunicações pertinentes ao mesmo, cabendo 

http://www.fundacaobutantan.org.br/
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ao interessado manter o acompanhamento diário quanto às atualizações das 

informações. 

O ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA, o ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO e as 

declarações complementares serão recebidos pela Fundação Butantan em sessão 

eletrônica que será realizada no dia e horário, acima indicados, sendo conduzida 

pela Comissão Julgadora da Licitação. 

 

1. OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada 

para Serviço Contínuo de Decapagem e Passivação Química de Linhas de 

Transferência e Eletropolimento de Tanques e Reatores dos Laboratórios e 

Sistemas de Tratamento de Água do Complexo Butantan, conforme Memorial 

Descritivo, que integra este Edital como ANEXO I. 

1.2. Fica estabelecida a forma de aquisição direta por preço global. 

1.3. Os serviços deverão ser entregues com todos os elementos previstos neste 

edital e serão recebidos somente após sua conclusão efetiva, vistoria e atesto do 

responsável técnico da Divisão de Engenharia e Arquitetura do Complexo 

Butantan e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo (ANEXO VII). 

1.4. Os recursos necessários para a realização do objeto deste Ato Convocatório 

serão custeados por verba própria da Fundação Butantan. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar do certame todos os interessados cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação e que preencherem as condições e 

requisitos estabelecidos neste Edital e na legislação aplicável. 

2.2. Será vedada a participação de empresas que se enquadrarem em, no 

mínimo, uma das seguintes situações: 

a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração 

Eletrônica e/ou com a FUNDAÇÃO BUTANTAN; 

b) Suspensas de contratar com a FUNDAÇÃO BUTANTAN; 

c) Em processo judicial de falência ou em recuperação judicial, inclusive o 

extrajudicial, salvo se o licitante estiver em recuperação judicial ou 

extrajudicial, e comprovar o acolhimento do plano de recuperação judicial 

ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso; 

d) Que participem de mesmo grupo econômico ou financeiro, incluindo 

diretores, acionistas (com participação em mais de 5%) ou representantes 

legais comuns, e, ainda, aquelas que dependam ou subsidiem econômica 

ou financeiramente da outra empresa; 

e) Empresas ou sociedades estrangeiras que não estejam em funcionamento 
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no país; 

f) Que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira 

ou trabalhista com a autoridade competente, o subscritor do Edital ou algum  

dos membros da Comissão Julgadora da Licitação. 

g) Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

h) Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela 

elaboração do projeto básico ou executivo; ou da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 

subcontratado. 

i) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 

3. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DAS DECLARAÇÕES 

COMPLEMENTARES 

3.1 O ENVELOPE N° 01 – PROPOSTA e o ENVELOPE N° 02 – HABILITAÇÃO 

deverão ser apresentados durante a sessão eletrônica, separadamente, em 2 

(dois) ENVELOPES individuais, contendo a identificação do licitante (razão social 

e CNPJ), a referência à Fundação Butantan e o número deste Edital, conforme o 

exemplo: 

 

ENVELOPE N° 01 – PROPOSTA 

ATO CONVOCATÓRIO nº 

046/2022 

FUNDAÇÃO BUTANTAN 

(RAZÃO SOCIAL e CNPJ) 

 ENVELOPE N° 02 – 

HABILITAÇÃO  

ATO CONVOCATÓRIO nº 

046/2022 

FUNDAÇÃO BUTANTAN 

(RAZÃO SOCIAL e CNPJ) 

 

3.2. Os licitantes deverão apresentar, fora dos ENVELOPES indicados no item 

3.1, as seguintes declarações complementares: 3.2.1. Declaração de pleno 

cumprimento dos requisitos de habilitação, em conformidade com o modelo 

constante do ANEXO II.1; 3.3. Os licitantes interessados em participar do certame 

deverão entregar o ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA, o ENVELOPE Nº 2 – 

HABILITAÇÃO e as declarações complementares no dia da sessão pública ou 

enviar os envelopes através de portador ou correspondência. 

3.3.1. A correspondência, com aviso de recebimento, deverá ser 

endereçada à Comissão Julgadora da Licitação, para o endereço indicado 

no preâmbulo deste Edital. O envelope externo deverá conter o ENVELOPE 

Nº 1 – PROPOSTA e o ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO, bem como as 
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declarações complementares, e será admitido com antecedência mínima de  

 

1 (uma) hora do momento marcado para a abertura da sessão pública. 

3.3.2. O licitante deverá indicar, no envelope externo, abaixo das 

informações do destinatário, as seguintes informações:  

 

  URGENTE 

  ATO CONVOCATÓRIO FUNDAÇÃO BUTANTAN nº 046/2022 

  DATA DA SESSÃO: 03/10/2023 

  HORÁRIO: 10:00h 

  DEPARTAMENTO DE COMPRAS DIRETOS 

 

 

4.ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 

4.1. O ENVELOPE Nº01 – PROPOSTA deverá conter os seguintes documentos, 

todos assinados pelo representante legal do licitante ou por seu procurador, 

juntando-se cópia do respectivo instrumento de procuração: 

4.1.1. Proposta de preço, conforme o modelo do ANEXO III.1, redigida em língua 

portuguesa (salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente), com páginas 

numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, 

contendo os seguintes elementos: 

4.1.1.1 Nome, endereço e CNPJ do licitante; 

4.1.1.2 Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação; 

4.1.1.3. Preço total para a execução do objeto, em moeda corrente nacional, em 

algarismos e por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de  

qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

4.1.2. Planilha de preços unitários e totais, conforme o modelo do ANEXO 

III.2, preenchida em todos os itens, com seus respectivos preços unitários e 

global, grafados em moeda corrente nacional com no máximo duas casas  

decimais; 

4.1.3. Declaração, em conformidade com o modelo do ANEXO III.3, 

afirmando que a proposta foi elaborada de maneira independente e que o 

licitante conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a 

prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Eletrônica, 

nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao 

Decreto Estadual nº 60.106/2014. 

4.2. Os preços incluem todos os Custos Diretos (CD) e Benefícios e 

Despesas Indiretas (BDI) que se refiram ao objeto licitado, tais como: 

materiais e mão-de-obra; serviços de terceiros aplicados à própria obra ou 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
JLM   

em atividade de apoio (p.e.vigilância e transporte); margem de lucro da 

proponente, locações de máquinas, equipamentos ou de imóveis e 

instalações auxiliares à obra; tarifas de água, energia elétrica e 

telecomunicações; seguros, legal ou contratualmente exigidos; encargos 

sociais e trabalhistas; tributos federais, estaduais e municipais incidentes 

sobre a atividade econômica ou a obra em si; multas aplicadas pela 

inobservância de normas e regulamentos; alojamentos e alimentação; 

vestuário e ferramentas; equipamentos de proteção individual e de 

segurança; depreciações e amortizações; despesas administrativas e de 

escritório; acompanhamento topográfico da obra; testes laboratoriais ou 

outros exigíveis por norma técnica, entre outros. 

4.3. Na ausência de indicação expressa em sentido contrário no ANEXO III.1, o 

prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir do 

último dia previsto para o recebimento dos ENVELOPES. 

4.3.1. Antes de expirar a validade original da proposta, a Comissão 

Julgadora da Licitação poderá solicitar à proponente que declare a sua 

intenção de prorrogar o prazo previsto no item anterior. As respostas se 

farão por escrito, preferencialmente por meio eletrônico.  

4.3.2. Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que 

aceitar prorrogar a sua validade. 

4.4. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto 

desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou 

quaisquer outras condições não previstas no Edital e nos seus anexos. 

4.5. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de 

atividade, tais como aumentos de custos de mão-de-obra decorrentes de 

negociação coletiva ou de dissídio coletivo de trabalho. 

 

5. ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 

5.1 O ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO deverá conter os seguintes documentos:  

5.1.1. Habilitação Jurídica 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o 

estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se 

de sociedades empresárias ou cooperativas;  
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d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas,  

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas 

Brasileiras, em se tratando de sociedade cooperativa. 

5.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da 

Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo 

à sede ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do certame; 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF – 

FGTS); 

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas 

(CNDT); 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

f) Certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, de Débitos inscritos na 

Fazenda Estadual da sede ou domicílio da Licitante, pertinentes ao objeto da 

licitação, especialmente em relação ao Imposto sobre Operações relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; 

g) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante que 

comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza – ISSQN. 

5.1.3. Qualificação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário 

individual; 

a.1). Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá 

ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a 

homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

a.2) Se o licitante não for sediado no Estado de São Paulo, as certidões 

deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária 

competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, 

tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências, de 
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recuperação judicial ou de execução patrimonial. 

 

5.1.4. Qualificação técnica  

a) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA da região da sua sede em plena validade. 

b) Capacidade técnico-operacional, comprovada por meio de atestados fornecidos 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, que 

comprovem a prévia execução de serviços com características e complexidade 

semelhantes às constantes do objeto da licitação, especificando necessariamente 

o tipo de obra, as indicações da área em metros quadrados, os serviços realizados 

e o prazo de execução e vigência. Os atestados devem corresponder a 50% 

(cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância do objeto licitado. 

c) Capacidade técnico-profissional, comprovada por meio da apresentação de 

Certidões de Acervo Técnico – CAT emitidas pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo – 

CAU, conforme o caso, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros 

da equipe técnica que participarão da execução dos serviços, que demonstre a 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade 

Técnica – RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de 

maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

d) Certificado de Visita Técnica, conforme o modelo constante do ANEXO VI.2. 

d.1) A visita técnica tem como objetivo verificar as condições locais, avaliar 

a quantidade e a natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos 

necessários à execução do objeto da licitação, permitindo aos interessados 

colher as informações e subsídios que julgarem necessários para a 

elaboração da sua proposta, de acordo com o que o próprio interessado 

julgar conveniente, não cabendo à Fundação Butantan nenhuma 

responsabilidade em função de insuficiência dos dados levantados por  

           ocasião da visita técnica. 

d.2) Poderão ser feitas tantas visitas técnicas quantas cada interessado 

considerar necessário. As visitas devem ser previamente agendadas 

através do e-mail compras.diretos@butantan.gov.br poderão ser realizadas 

até o dia útil imediatamente anterior à sessão eletrônica, devendo ser 

solicitada até o terceiro dia anterior a sessão eletrônica. 

d.3) Competirá a cada interessado, quando da visita técnica, fazer-se 

acompanhar dos técnicos e especialistas que entender suficientes para 

colher as informações necessárias à elaboração da sua proposta. 

d.4) As prospecções, investigações técnicas, ou quaisquer outros 

procedimentos que impliquem interferências no local em que serão 
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prestados os serviços deverão ser previamente autorizados pela Fundação 

Butantan. 

d.5) O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos 

ou nas condições contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou 

reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados 

ou de informações sobre o local em que serão executados os serviços 

objeto da contratação. 

d.6) O licitante que optar pela não realização da visita técnica deverá, para 

participar do certame, apresentar declaração afirmando que tinha ciência da 

possibilidade de fazê-la, mas que, ciente dos riscos e consequências 

envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a visita técnica que 

lhe havia sido facultada, conforme o modelo constante do ANEXO VI.3 do 

Edital. 

d.7) Cada empresa interessada poderá participar da visita com, no máximo, 

02 (dois) representantes legais, procuradores ou prepostos com poderes 

específicos ou representantes necessariamente por ela credenciados.  

5.1.4.1. Será admitido o somatório de atestados para a comprovação de 

capacidade técnica do licitante requerida na alínea “b” deste item 5.1.4. 

5.1.4.2. A comprovação do vínculo profissional a que se refere a alínea “c” pode 

se dar mediante a apresentação de contrato de trabalho, anotações da CTPS – 

Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, no caso de prestador de serviços 

autônomo, do respectivo contrato de prestação de serviços. No caso de sócio(s), 

deverá o licitante apresentar cópia do contrato social atualizado. 

5.1.5. Declarações e outras comprovações 

5.1.5.1. Declaração subscrita por representante legal do licitante, em 

conformidade com o modelo constante do ANEXO IV.1, atestando que: 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se 

refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da 

Constituição Federal, na forma do Decreto Estadual nº. 42.911/1998;  

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação 

do item 2.2 deste Edital, tampouco se enquadra em vedação decorrente 

das disposições da Lei Estadual nº 10.218/1999; 

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; e 

d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se 

compromete a não disponibilizar empregado que incorra na vedação 

prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei Federal nº 6.019/1974, com redação 

dada pela Lei Federal nº 13.467/2017.  

5.1.5.2. Declaração, subscrita por representante legal do licitante, 

comprometendo-se a empregar, na execução do objeto desta licitação, somente 
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produtos e subprodutos de origem exótica e, no caso da utilização de produtos e 

subprodutos florestais de origem nativa (artigo 1º do Decreto Estadual n° 

53.047/2008), a obrigação de proceder às respectivas aquisições de pessoa 

jurídica devidamente cadastrada no CADMADEIRA, de acordo com o modelo do 

ANEXO IV.2 deste Edital. 

5.1.5.3. Declaração de pleno conhecimento que teve acesso aos documentos 

relacionados aos procedimentos existentes de gestão de segurança para terceiros 

e do manual de gestão ambiental para empresas contratadas conforme 

documentos disponíveis para download - IB/MN/GMA/D-0001 001 - MANUAL DE 

GESTÃO AMBIENTAL PARA EMPRESAS CONTRATADAS, conforme ANEXO 

IV.3 

5.2. Disposições gerais sobre os documentos de habilitação 

5.2.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, em cópia autenticada ou em cópia simples que, à vista do original. 

5.2.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, 

a Comissão Julgadora da Licitação aceitará como válidas as expedidas até 180 

(cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data da sessão eletrônica para 

entrega dos ENVELOPES e declarações complementares. 

5.2.3. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial do licitante, os 

documentos exigidos no item 5.1.2 deverão ser apresentados tanto pela matriz 

quanto pelo estabelecimento que executará o objeto do contrato. 

5.2.4. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados ao 
objeto da licitação, cuja regularidade fiscal seja exigida no presente Edital, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 
 

6. SESSÃO PÚBLICA DE ENTREGA DOS ENVELOPES E DECLARAÇÕES 

COMPLEMENTARES 

6.1. No local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, a Comissão 

Julgadora da Licitação instalará a sessão pública para receber os ENVELOPES Nº 

1 – PROPOSTA, os ENVELOPES Nº 2 – HABILITAÇÃO e as declarações 

complementares a que se refere o subitem 3.2, e, na sequência, procederá ao 

credenciamento dos representantes dos licitantes. 

6.1.1. O licitante poderá apresentar-se à sessão pública por intermédio de 

seu representante legal ou de pessoa devidamente credenciada, mediante 

procuração com poderes específicos para intervir em qualquer fase do 

procedimento licitatório, inclusive para interpor recursos ou desistir de sua 

interposição. 

6.1.2. Os representantes deverão identificar-se exibindo documento oficial 
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de identificação, acompanhado do contrato social ou estatuto em vigor, do 

ato de designação dos dirigentes e do instrumento de procuração, quando 

for o caso, e outros documentos eventualmente necessários para a 

verificação dos poderes do outorgante e do mandatário. 

6.1.3. É vedada a representação de mais de um licitante por uma mesma 

pessoa.  

6.1.4. É vedada a representação de mais de um licitante por uma mesma 

pessoa. 

6.2. A sessão será pública e poderá ser assistida por qualquer pessoa, mas 

somente será admitida a manifestação dos representantes devidamente 

credenciados pela Comissão Julgadora da Licitação, na forma dos itens 6.1.1 a 

6.1.3, não sendo permitidas atitudes desrespeitosas, que causem tumultos ou 

perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

6.3. A entrega dos ENVELOPES à Comissão Julgadora da Licitação implica na 

aceitação, pelo licitante, de todas as normas e condições estabelecidas neste 

Edital, bem como implica a obrigatoriedade de manter todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a contratação, obrigando-se o licitante a 

declarar, sob as penas da lei, a superveniência de fato impeditivo a participação, 

quando for o caso. 

 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

7.1. Após o credenciamento dos presentes, a Comissão Julgadora da Licitação 

procederá à abertura dos ENVELOPES Nº 1 – PROPOSTA. Os documentos neles 

contidos serão verificados pelos representantes dos licitantes e pelos membros da 

Comissão e, posteriormente, serão juntados ao respectivo processo 

administrativo. 

7.1.1. Iniciada a abertura do primeiro ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 

estará encerrada a possibilidade de admissão de novos participantes no 

certame. 

7.1.2. 2 Os ENVELOPEs N° 02 – HABILITAÇÃO serão enviados pelos 

licitantes somente no momento solicitado pela Comissão Julgadora da 

sessão eletrônica e serão abertos em tempo real para que todos tenham 

conhecimento do conteúdo. 

7.1.3. A Comissão Julgadora da Licitação poderá suspender a sessão 

eletrônica para analisar os documentos apresentados nos ENVELOPES N° 

01 – PROPOSTA, marcando, na mesma oportunidade, nova data e horário 

em que retomará os trabalhos, que serão imediatamente informados aos 

licitantes. Nessa hipótese, os ENVELOPES N° 02 – HABILITAÇÃO 

permanecerão em poder da Comissão. 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
JLM   

 

7.2. Os documentos contidos no ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA serão analisados 

pela Comissão Julgadora da Licitação, que verificará a exatidão das operações 

aritméticas realizadas pelo licitante e procederá às correções correspondentes, 

caso necessário, com vistas à apuração do valor final a ser considerado para fins 

de julgamento da proposta. 

7.2.1. Em caso de discrepância entre valores, a Comissão Julgadora da 

Licitação tomará como corretos os valores unitários informados pelo 

licitante na planilha de preços unitários e totais (ANEXO III.2). 

7.2.2. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, 

no prazo indicado pela Comissão Julgadora da Licitação, desde que não 

haja majoração do preço proposto. 

7.3. Será desclassificada a proposta que: 

7.3.1. estiver em desacordo com qualquer das exigências estabelecidas 

neste Edital;  

7.3.2. contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

7.3.3. não apresentar as especificações técnicas previstas no Projeto 

Básico e demais documentos que integram o ANEXO I do Edital; 

7.3.4. apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 

aqueles que não tenham sua viabilidade demonstrada por meio de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes 

com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 

com a execução do objeto; 

7.3.4.1. Nas hipóteses dos itens 7.3.5 e 7.3.6 será facultado ao 

licitante comprovar, no prazo assinalado pela Comissão Julgadora da 

Licitação, a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, sob 

pena de desclassificação. 

7.3.5. Não estiver acompanhada da declaração de elaboração 

independente de proposta, exigida pelo item 4.1.3 do Edital; 

7.3.6. Formulada por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer 

acordo colusivo voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do 

presente certame licitatório. 

7.4. A Comissão Julgadora da Licitação poderá a qualquer momento solicitar aos 

licitantes a composição dos preços unitários dos serviços, materiais ou 

equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para 

analisar a aceitabilidade da proposta, em especial se a proposta apresentar 

preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
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os preços dos insumos ou salários de mercado; 

7.5. Não serão consideradas, para fins de julgamento da proposta, ofertas de 

vantagem não prevista neste instrumento convocatório, baseadas nas propostas 

dos demais licitantes ou que apresentem prazos ou condições diferentes dos 

fixados neste Edital.  

7.6. O julgamento das propostas será efetuado pela Comissão Julgadora da 

Licitação, que elaborará a lista de classificação observando a ordem crescente 

dos preços apresentados.  

7.7. Havendo empate entre duas ou mais propostas, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.7.1. produzidos no País;  

7.7.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.7.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e 

no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.7.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

7.8. Esgotados os critérios de desempate previstos em lei, a escolha do vencedor 

da etapa de julgamento das propostas ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado 

na mesma sessão eletrônica ou, a critério da Comissão Julgadora da Licitação, 

em nova sessão a ser realizada em dia e horário comunicados aos licitantes pelo 

sítio eletrônico da Fundação Butantan. 

7.9. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, a Comissão 

Julgadora da Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 

apresentação de novas propostas, marcando-se nova data para a sessão 

eletrônica mediante eletrificação no sítio eletrônico da Fundação Butantan. 

7.10. Os ENVELOPES N° 02 – HABILITAÇÃO dos licitantes que tiveram suas 

propostas desclassificadas não serão considerados para as próximas fases do 

certame. 

7.11. Não se admitirá desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pela Comissão Julgadora da Licitação. 

 

8. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Serão abertos os ENVELOPES N° 02 – HABILITAÇÃO dos três licitantes 

melhor classificados na etapa de julgamento das propostas. Havendo inabilitação, 

serão abertos tantos novos ENVELOPES N° 02 – HABILITAÇÃO quantos forem 

os licitantes inabilitados, obedecida a lista de classificação final da etapa de 

julgamento das propostas, até que se complete o número de três ou se esgote a 
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lista de licitantes classificados. 

8.2. A critério da Comissão Julgadora da Licitação, a abertura dos ENVELOPES 

N° 2 – HABILITAÇÃO será feita na mesma sessão eletrônica, se todos os 

licitantes desistirem da interposição de recursos em face do julgamento das 

propostas, ou em dia e horário comunicados mediante publicação no sítio 

eletrônico da Fundação Butantan. 

8.3. Como condição prévia ao exame dos documentos contidos no ENVELOPE N° 

2 – HABILITAÇÃO, a Comissão Julgadora da Licitação verificará o eventual 

descumprimento pelo licitante das condições de participação previstas no item 2.2 

deste Edital. 

8.3.1. Constatada a ausência de condições de participação, a Comissão 

Julgadora da Licitação reputará o licitante inabilitado. 

8.4. A análise da habilitação será feita a partir do exame dos documentos 

apresentados pelo licitante no ENVELOPE N° 2 – HABILITAÇÃO em face das 

exigências previstas no item 5 deste Edital. 

8.4.1. A Comissão Julgadora da Licitação poderá suspender a sessão 

eletrônica para analisar os documentos apresentados, marcando, na 

mesma oportunidade, nova data e horário em que retomará os trabalhos, 

informando aos licitantes. Nessa hipótese, os documentos de habilitação já 

rubricados e os ENVELOPES N° 02 – HABILITAÇÃO ainda não abertos 

permanecerão em poder da Comissão até que seja concluída a análise da 

habilitação. 

8.4.2. Será admitido o saneamento de erros ou falhas relativas aos 

documentos de habilitação mediante despacho fundamentado da Comissão 

Julgadora da Licitação, registrado em ata e acessível a todos. 

8.4.2.1. As falhas passíveis de saneamento relativas a situação fática 

ou jurídica preexistente na data da abertura da sessão eletrônica de 

entrega dos ENVELOPES e declarações complementares, indicada no 

preâmbulo do Edital. 

8.4.2.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará no afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

8.4.3. Caso, após a abertura dos ENVELOPES N° 02 – HABILITAÇÃO, a 

Comissão Julgadora da Licitação optar pela suspensão da sessão 

eletrônica para análise dos documentos, o resultado final da licitação 

poderá ser divulgado em site eletrônico da Fundação Butantan, sendo 

desnecessária a convocação de nova sessão exclusivamente para este fim. 

8.5. Na hipótese de inabilitação de todos os licitantes, a Comissão Julgadora da 
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Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação  

de nova documentação, marcando-se nova data para a sessão eletrônica 

mediante publicação no sítio eletrônico da Fundação Butantan. 

 

9. RESULTADO, RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1. Será considerado vencedor do certame o licitante que, cumprindo todos os 

requisitos de habilitação e atendendo às demais condições previstas neste Edital e 

em seus anexos, oferecer o menor preço. 

9.2. A Adjudicação será feita considerando a totalidade do objeto conforme o 

detalhamento constante do Projeto Básico. 

9.3. O resultado final do certame será publicado no site da Fundação Butantan 

www.fundacaobutantan.org.br. 

9.3.1. Serão considerados desde logo intimados os licitantes cujos 

representantes credenciados estiverem presentes na sessão eletrônica 

em que o resultado for proclamado pela Comissão Julgadora da Licitação,  

hipótese em que a intimação constará da respectiva ata. 

9.3.2. Os licitantes ausentes serão intimados do resultado pela publicação 

no site da FUNDAÇÃO BUTANTAN www.fundacaobutantan.org.br. 

9.4. Os atos praticados pela Comissão Julgadora da Licitação nas diversas fases 

do presente certame poderão ser impugnados pelos licitantes mediante a 

interposição de recurso no prazo de três dias úteis, a contar da intimação do ato 

ou da lavratura da ata, conforme o caso. 

9.4.1. Os recursos devem ser protocolados na sede da Fundação 

Butantan, no endereço indicado no preâmbulo deste Edital. 

9.4.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos ou que estiverem 

desacompanhados das respectivas razões de fato e de direito. 

9.4.3. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os 

quais poderão apresentar contrarrazões no prazo de três dias úteis. 

9.4.4. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que 

praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo 

de dez dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente 

informado. 

9.4.5. O recurso da decisão que julgar as propostas ou que resolver sobre 

a habilitação dos licitantes terá efeito suspensivo. A autoridade 

competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, 

atribuir eficácia suspensiva aos recursos interpostos nos demais casos. 

9.5. Transcorrido o prazo recursal sem interposição de recursos ou, uma vez 

decididos os recursos interpostos, a Comissão Julgadora da Licitação 

encaminhará o procedimento licitatório à autoridade competente para 

http://www.fundacaobutantan.org.br/
http://www.fundacaobutantan.org.br/
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homologação do resultado do certame e adjudicação do objeto ao licitante  

vencedor, publicando-se os atos no Diário Oficial do Estado ou no site da 

FUNDAÇÃO BUTANTAN www.fundacaobutantan.org.br 

 

10. CONTRATAÇÃO 

10.1. Após a homologação, a adjudicatária será convocada para assinar o termo 

de contrato, cuja minuta constitui o ANEXO V deste Edital.  

10.1.1. O prazo de comparecimento para a assinatura do termo de 

contrato será fixado pela Fundação Butantan no ato de convocação e 

poderá ser prorrogado mediante solicitação justificada pela adjudicatária e 

aceita pela Fundação Butantan. 

10.1.2. Alternativamente, a critério da Contratante, o termo de contrato 

poderá ser encaminhado para assinatura da adjudicatária mediante 

correspondência, com aviso de recebimento, ou meio eletrônico, com 

confirmação de leitura. O termo de contrato deverá ser assinado e  

devolvido no prazo fixado pela Fundação Butantan, a contar da data de 

seu recebimento. 

10.2. Se, por ocasião da celebração do contrato, algum dos documentos 

apresentados pela adjudicatária para fins de comprovação da regularidade fiscal 

ou trabalhista na etapa de habilitação estiver com o prazo de validade expirado, a 

Fundação Butantan verificará a situação por meio eletrônico e certificará a 

regularidade nos autos do processo, anexando ao expediente os documentos 

comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. Se não for possível 

a atualização por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada para comprovar a 

sua regularidade fiscal e trabalhista no prazo de dois dias úteis, sob pena de a 

contratação não se realizar. 

10.3. Constituem, igualmente, condições para a celebração do contrato: 

10.3.1. a apresentação do documento de que trata o item 5.1.4, “a”, deste 

Edital com o visto do CREA/SP ou do CAU/SP, conforme o caso, quando 

a sede da adjudicatária estiver situada em região não compreendida na 

área de jurisdição da referida entidade; 

10.3.2. a apresentação do(s) documento(s) que a adjudicatária, à época 

do certame licitatório, houver se comprometido a exibir por ocasião da 

celebração do contrato por meio de declaração específica, caso exigida no 

item 5.1.5 deste Edital; 

10.4. A ausência de assinatura do contrato dentro do prazo estabelecido pela 

Fundação Butantan, bem como o descumprimento das condições de celebração 

previstas nos itens 10.2 a 10.3, caracterizam o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando a adjudicatária às sanções previstas neste Edital e demais 

http://www.fundacaobutantan.org.br/
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normas pertinentes. Neste caso, a Contratante poderá convocar outro licitante  

para celebrar o contrato, desde que respeitada a ordem de classificação e 

mantidas as mesmas condições da proposta vencedora. 

 

11. GARANTIAS  

11.1 As condições para prestação da(s) garantia(s) estão previstas e seguirão os 

procedimentos da Portaria nº 001/2020 (ANEXO XI). 

11.2 Para a contratação decorrente deste certame serão exigidas 

cumulativamente Garantia de Execução nos termos da Portaria referida no item 

11.1 acima. 

 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1 As sanções administrativas e contratuais serão aplicadas conforme previsto 

na Portaria nº 048/2019 (ANEXO XII). 

 

13. SUBCONTRATAÇÃO  

13.1. Mediante prévia e expressa autorização da Fundação Butantan, a contratada 

poderá subcontratar os serviços relativos a mobilização/transporte dos 

equipamentos e materiais necessários para execução do serviços de decapagem 

e passivação.  

13.1.2. A autorização dada pela Fundação Butantan é condição para a 

subcontratação regular, mas não implica em partilha nem redução das 

responsabilidades contratuais e legais assumidas pela contratada  

13.1.3. Cabe à contratada zelar pela perfeita execução do objeto do contrato, bem 

como pela padronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade 

dos serviços, supervisionando as atividades da subcontratada e respondendo 

direta e solidariamente perante a Fundação Butantan pelo cumprimento das 

obrigações que forem objeto de subcontratação.  

13.1.4. Não serão realizados pagamentos diretamente às subcontratadas.  

13.2. A subcontratação será formalizada de acordo com o seguinte procedimento: 

13.2.1. Submissão, pela contratada, de pedido fundamentado de subcontratação, 

acompanhado de planilha detalhada demonstrando a quantidade e o valor das 

parcelas que serão subcontratadas;  

13.2.2. Autorização prévia, por escrito, da Contratante para a subcontratação; 

13.2.3. Apresentação, pela subcontratada, dos documentos de regularidade 

jurídica, fiscal, e trabalhista exigidos na habilitação do certame licitatório;  

13.2.4. Análise e aprovação por escrito, pela Fundação Butantan, da 

documentação apresentada pela subcontratada. A subcontratada que não 

demonstrar a regularidade da documentação exigida no item 13.2.3 poderá ser 
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substituída pela contratada, mantido o mesmo objeto, no prazo que lhe for 

assinalado pela Contratante.  

13.2.5. Apresentação de cópia do Termo de Subcontratação ou ajuste equivalente 

celebrado entre a contratada e a subcontratada, o qual será juntado aos autos do 

processo administrativo.  

13.3. Somente serão permitidas as subcontratações prévias e regularmente 

autorizadas pela Contratante. A subcontratação não formalizada segundo o 

procedimento previsto no item  

13.2 deste Edital, aplicável inclusive nas hipóteses de substituição da 

subcontratada, constituirá motivo para a rescisão unilateral do contrato. 

 

14. MEDIÇÕES, PAGAMENTOS, CRITÉRIOS DE REAJUSTE E RECEBIMENTO 

DO OBJETO 

14.1. Autorizada a contratação pela autoridade competente e assinada a minuta 

do contrato pelas partes, será expedida a Autorização da CONTRATANTE, 

emitida pelo(a) Departamento de Compras e Licitações e a empresa contratada 

deverá de imediato, fornecer, implantar e iniciar a prestação dos serviços de 

acordo com os critérios estabelecidos nesse Ato Convocatórios e seus anexos, 

conforme ANEXO VII. 

14.2. As condições de recebimento do objeto, bem como as normas aplicáveis às 

medições, aos pagamentos e aos critérios de reajuste, quando aplicável, estão 

previstas no termo de contrato, cuja minuta constitui o ANEXO V deste Edital. 

 

15. IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

15.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, devendo 

protocolar a petição no endereço indicado no preâmbulo em até cinco dias úteis 

antes da data fixada para a sessão eletrônica de entrega dos ENVELOPES e das 

declarações complementares. As impugnações não suspendem os prazos 

previstos no Edital. 

15.2. As impugnações serão decididas pela Comissão Julgadora da Licitação em 

até três dias úteis, contados do protocolo.  

15.2.1. Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data 

para realização da sessão eletrônica, se for o caso. 

15.2.2. As respostas serão juntadas ao processo administrativo e ficarão 

disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

15.3. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das 

 condições previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Projeto 

Básico e na minuta de termo de contrato.  
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16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, 

desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

16.2. Os casos omissos serão solucionados pela Comissão Julgadora da 

Licitação. 

16.3 A publicidade dos atos pertinentes a esta licitação será efetuada no sítio 

eletrônico da Fundação Butantan. 

16.4. Será competente o foro da Comarca da capital do Estado de São Paulo para 

dirimir as questões decorrentes desta licitação não resolvidas na esfera 

administrativa. 

16.5. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia 

não útil, prorrogam-se para o dia útil subsequente. 

16.6. A Fundação Butantan se reserva o direito de, antes da assinatura do 

contrato e a seu exclusivo critério, por despacho motivado, adiar, revogar ou 

mesmo anular a presente SELEÇÃO DE FORNECEDORES, sem que isso 

represente motivo para que as empresas pleiteiem qualquer tipo de indenização. 

16.7. Este Edital é regido, primeiramente, pelo Regulamento de Compras e 

Contratações da Fundação Butantan, subsidiariamente, pelos princípios básicos 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 

dos que lhe são correlatos e, por fim, pela legislação esparsa correlata. 

16.8. A exclusivo critério da Fundação Butantan, no prazo de até 2 (dois) dias 

úteis, poderão ser sanadas as falhas consideradas como meramente materiais e 

formais, que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica. 

     16.9. Integram o presente Edital: 

Anexo I – Memorial descritivo 

Anexo II – Declarações complementares  

Anexo II.1 – Declaração de Pleno atendimento aos Requisitos do 

memorial descritivo  

Anexo II.2 – Declaração de Pleno Cumprimento dos Requisitos de 

Habilitação  

Anexo III – Modelos para o ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 

Anexo III.1 – Modelo de proposta de preço; 

Anexo III.2 – Modelo de planilha de preços unitários e totais; 

Anexo III.3 – Declaração de elaboração independente de 

proposta. 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
JLM   

Anexo IV – Modelos para o ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 

Anexo IV.1 – Declaração a que se refere o item 5.1.5.1 do Edital; 

Anexo IV.2 – Declaração de compromisso de utilização de 

produtos e subprodutos de madeira, nos termos do Decreto 

Estadual nº 53.047/2008; 

Anexo IV.3 – Declaração de pleno conhecimento, acesso aos 

documentos e atendimento dos procedimentos de gestão de 

segurança para terceiros e manual de gestão ambiental para 

empresas contratada. 

 

Anexo V – Minuta do contrato 

Anexo VI.1 – Cronograma de Parada 

Anexo VI. 2 – Atestado de visita técnica 

Anexo VI.3 – Declaração de opção por não realizar a visita técnica 

Anexo VII – Termo de Recebimento Definitivo (TRD) 

Anexo VIII – Ordem de Início de execução do Objeto 

Anexo IX – Termo de Ciência e Notificação 

Anexo X – Declaração de documentos à disposição do TCE - SP 

Anexo XI – Portaria nº 001/2020 – Política de Garantias 

Anexo XII – Portaria nº 048/2019 – Política de Sanção 

Anexo XIII – Portaria nº 013/2021 – Política de Conservação, Higiene e 

Limpeza do Complexo Butantan. 

 

São Paulo, ______ de ____________ de 20___. 

 

 

 

Luciane Vieira de Jesus 

Subscritor do Edital  
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ANEXO I 

 

Memorial Descritivo 

 

     1. OBJETIVO: 

 
A Fundação Butantan, apresenta neste memorial os elementos, dados, 

informações, condições e exigências para a contratação de empresa 

especializada em Decapagem, e Passivação Química de Linhas de Transferências 

de Produtos, e Polimento Mecânico e Eletropolimento de Tanques e Reatores de 

processo que atendem os Laboratórios, Fábricas e Sistemas de tratamento de 

Água (STA) do Complexo Butantan.    

 

As Empresas convidadas devem observar todas as particularidades dos trabalhos 

evitando, em tempo algum, durante este processo e após a contratação, alegar 

desconhecimento de qualquer fator ou causa que seja importante na composição 

dos preços e prazos para execução e fornecimentos objetos desta tomada de 

preços.  

Deverão ser atendidas pelo PROPONENTE as disposições e requerimentos 

constantes nas normas regulamentadoras – NRs – vigentes do Ministério do 

Trabalho e Emprego – MTE aplicáveis aos serviços descritos neste memorial, a 

saber, mas não se restringindo a: 

 

• Normas sobre Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho. 

• ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

• NR 12 – Máquinas e Equipamentos; 

• NR 33 – Espaço Confinado; 

• NR 35 – Trabalho em Altura; 

• NR 32 – Segurança no uso de produtos químicos; 

 

        2-INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

     2.1-LOCALIZAÇÃO E ACESSOS: 

Rua Alvarenga, 1396, Butantã, São Paulo - S.P. 
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3. ESCOPO DOS SERVIÇOS: 

O serviço da Empresa deverá abranger todos os requisitos e operações 

necessárias para o completo fornecimento de Decapagem, e Passivação Química 

das Linhas de Transferência de produtos e Polimento Mecânico e Eletropolimento 

de Tanques e Reatores de processo e de Utilidades. 

Todo resíduo gerado deverá ser identificado, separado e ensacado de forma 

correta para futuro descarte. 

A Empresa deverá fornecer a todos os seus funcionários e obrigar os seus 

subcontratados fornecerem, Equipamentos de Proteção Coletivo e Individual 

específicos a cada tarefa, conforme determinado na Portaria 3214/78, normas e 

legislações vigentes, além de fiscalizar a sua utilização permanente dentro das 

áreas de serviços, não cabendo a Fundação Butantan, nenhum ônus pelo 

fornecimento ou reposição dos mesmos. 

A Empresa deverá prever antecipadamente os materiais e acessórios de seu 

fornecimento que deverão ser empregados por ocasião do recebimento. 

Os materiais deverão ser inspecionados quanto a possíveis danos e comparados 

suas especificações com os dados da requisição original. 

Os serviços deverão ser executados de acordo com as recomendações de 

Fornecedores e Especificação de Serviços do item 3 deste Memorial Descritivo. 

Reforçamos que não será permitido o uso de ÁCIDO FLUORÍDRICO em nenhuma 

das atividades do Complexo Butantan. 

 

3.1 – LIMPEZA QUIMICA E REMOÇÃO DE ROUGE:  

Remoção de ferro livre, óxidos de ferro, níquel e seus óxidos metálicos e 

hidróxidos, fase de coloração de aquecimento dentro da ZTA (zona termicamente 

afetada) de soldas, e outros contaminantes inorgânicos na superfície.  

   

      3.2 – PASSIVAÇÃO: 

Remoção de traços remanescentes de certos compostos de ferro da superfície e 

estabelecimento do filme passivo / protetivo.  

Entre todas as etapas deverão ser realizados enxágues com água deionizada, 

sendo que no final do processo o enxágue se dará até obter-se PH constante e 

idêntico da água inicial de enxágue.  

Todas as etapas deverão ser continuamente acompanhadas por técnicos 

especializados que manterão acompanhamento constante durante todo o 

processo, registrando quaisquer não conformidades que por ventura venham a 

ocorrer, deixando estas observações devidamente arquivadas e rastreadas para 

futuras necessidades de consultas.  
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              3.3 - ELETROPOLIMENTO DE TANQUES e REATORES: 

 

             3.3.1- ELETROPOLIMENTO PARA RECONDICIONAMENTO GERAL DE 

SUPERFÍCIES INTERNAS DE TANQUES E REATORES 

Esse processo deverá ser realizado em toda a superfície interna do equipamento 

quando, de acordo com o uso, houver desgaste nas paredes internas que causem 

o aumento da rugosidade. Esse é um processo que deve ser planejado pois 

requer maior tempo de interrupção de uso do equipamento. 

 

Preparação prévia da superfície com polimento mecânico, quando necessário. 

Realização de teste de liquido penetrante para identificação de poros e outras 

descontinuidades metalúrgicas, reparo com solda de poros identificados no teste 

de líquido penetrante; Trabalhos conforme norma ASTM B-912 (“Standard 

Specification for Passivation of Stainless Steels Using Electropolishing”) e ASME 

BPE 2019 (Bioprocessing Equipment); Rugosidade máxima de 0,38 µm RA 

(Padrão SF4 da Norma ASME BPE). 

 

                  3.3.2- ELETROPOLIMENTO EM SITUAÇÕES DE REPAROS 

EMERGENCIAIS 

Esse processo deverá ser realizado quando houver algum dano mecânico em 

regiões específicas das superfícies internas de tanques e reatores (como quebra 

de peças) podendo com isso gerar contaminações aos produtos. Esses trabalhos  

estarão limitados às regiões danificadas para que o tempo de parada seja o 

mínimo possível, trabalhos realizados pelo processo localizado, reparo com solda 

e polimento dos pontos danificados e identificados no teste de líquido penetrante. 

 

      3.4- POLIMENTO MECÂNICO EM EQUIPAMENTOS, TANQUES E 

REATORES: 

Realizar o serviço de Polimento mecânico procedimento em superfícies de aço 

inoxidável para um acabamento espelhado, assim obtendo uma superfície 

homogênea, espelhada e uniforme de Tanques e Reatores de processo utilizados 

em todos os laboratórios, Fábricas e STA do Complexo Butantan. 

3.5- DESEMBALAGEM, ARMAZENAMENTO E MOVIMENTAÇÃO: 

Todas as atividades referentes à estocagem e qualquer ocupação de área, tanto 

por pessoal da Empresa, quanto por materiais sob sua responsabilidade, deverão 

ficar restritos às áreas demarcadas pela Fiscalização, evitando qualquer 

interferência com a operação de outras Empresas trabalhando em áreas vizinhas. 
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Será responsabilidade da Empresa a inspeção de recebimento e a verificação em 

campo dos itens a serem montados. 

    

4- ESCOPO DE SERVIÇO:  

 

        4.1 - PASSIVAÇÃO DE TUBULAÇÕES AP / API / VP (STA4 / STA5) 

 

     Segue abaixo a tabela diâmetros e comprimento de tubulações.        

    

DIÂMETRO COMPRIMENTO TOTAL (metro linear) 

1/2" 260 

2650 

3/4" 350 

1" 100 

1.1/2’’ 550 

2" 650 

2.1/2" 180 

3" 450 

4" 110 

 
Para a quantidade de tubulações de água AP/API/VP dos STA4 e STA5 instalados 

no Complexo Butantan fabril, são de 2650 metro linear. 

 

Descrição: 

Passivação e limpeza de tubulações com eliminação de Rouge. 

Mobilização para a execução da limpeza de tubulações com eliminação de Rouge 

 
4.2 - ELETROPOLIMENTO DE TANQUES E REATORES DAS FÁBRICAS, 

LABORATÓRIOS e     UTILIDADES (STA 4 e 5) 

 

Para a quantidade de Tanques e Reatores instalados no Complexo Butantan 

Fabril, aproximadamente 350 m² de área para atendimento dos mesmos. 
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Descrição: 

Eletropolimento para recondicionamento geral de superfície interna de Tanques e 

Reatores. 

Eletropolimento em Tanques e Reatores Fábrica e Laboratórios e Utilidades (reparos 

emergenciais). 

Mobilização para a execução do Eletropolimento para Recondicionamento geral de 

superfície interna em Tanques e Reatores da Fábrica, Laboratórios e Utilidades. 

Mobilização para a execução do Eletropolimento em Tanques e Reatores da Fábrica, 
Laboratórios e Utilidades (reparos emergenciais). 

                                     

   4.3 – POLIMENTO MECÂNICO DE EQUIPAMENTOS, TANQUES E 

REATORES. 

Para a quantidade de Tanques, Reatores e Equipamentos instalados no Complexo 

Butantan Fabril e Utilidades aproximadamente 100 m² de área para atendimento 

dos mesmos. 

 

Descrição: 

Polimento mecânico em Equipamentos, Tanques e Reatores. 

Mobilização para a execução do Polimento Mecânico de equipamentos, Tanques e 

Reatores. 

 
 
   4.4 – MOBILIZAÇÃO / ATENDIMENTOS NO PERIODO DO CONTRATO. 

 

Mobilização: No período do contrato estimamos 6 mobilizações para serviço 

planejado e/ou não planejados, conforme abaixo: 

✓ 4 mobilizações de 3 diárias para realização dos trabalhos na semana. 

✓ 2 mobilizações de 2 diárias para realização dos trabalhos nos sábados, 

domingos e/ou feriados. 

Reparos emergenciais: No período do contrato estimamos 4 atendimentos para 

reparos emergenciais, conforme abaixo: 

✓ 3 atendimentos de 2 diárias para realização de trabalhos de segunda à 

sexta-feira, em horário comercial; 

✓ 1 atendimento de 2 diárias para realização de trabalhos nos sábados, 
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domingos e/ou feriados. 

 

4.5 – PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAIS 

ITEM SERVIÇO UN.: QUANT PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

1 Limpeza química para Derouge e 

Repassivação item 4.1 

Metro 

linear 

2650   

2 Eletropolimento de Tanques e reatores item 

4.2 

 

M2 

350   

3 Mobilizações / Atendimentos no período de 

contrato (seg. a sexta) item 4.4 

h 120   

4 Mobilizações / Atendimentos no período de 

contrato (sábado, domingo e feriados) item 4.4 

h 40   

5 Reparos Emergenciais (seg. a sexta) item 4.4 h 60   

6 Reparos Emergenciais (sábado, domingo e 

feriados) 

h 20   

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

   5.1. - Empresa deve considerar todos os requisitos e operações necessárias 

para a completa prestação de serviços de Decapagem, Passivação, Polimento 

mecânico e Eletropolimento de Tanques e Reatores de processos considerando 

todos os seus custos diretos ou indiretos para a completa e total execução do 

serviço, considerando, mas não se restringindo a: 

            5.1.1 - Fornecimento de todo maquinário e ferramentas adequadas ao 

serviço. 

            5.1.2 - Fornecimento Insumos necessários para a prestação de serviço. 

            5.1.3 - Laudo assinado pelo responsável técnico. 

5.1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

•    Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA da região da sua sede em 

plena validade. 

•    Capacidade técnico-operacional, comprovada por meio de 

atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
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privado, em nome do licitante, que comprovem a prévia 

execução de serviços com características e complexidade 

semelhantes às constantes do objeto da licitação, especificando 

necessariamente o tipo de obra, as indicações da área em 

metros quadrados, os serviços realizados e o prazo de 

execução e vigência. Os atestados devem corresponder a 50% 

(cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância do objeto 

licitado. 

•    Capacidade técnico-profissional, comprovada por meio da 

apresentação de Certidões de Acervo Técnico – CAT emitidas 

pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 

pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme o 

caso, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros 

da equipe técnica que participarão da execução dos serviços, 

que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

ou o Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, relativo à 

execução dos serviços que compõem as parcelas de maior 

relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

Atendimentos a eventuais chamados emergenciais dentro do horário normal de 

trabalho   em dias úteis das 8h00 às 17h00 e plantão de finais de semanas; 

Uma vez que o chamado é recebido e registrado pela nossa equipe de serviço, o 

técnico visitará a instalação em até 24 horas, caso o mesmo estiver fora do 

contratante; 

 Em tubulações executar a montagem e desmontagem das conexões triclamps e 

válvulas para acesso as inspeções; 

Apresentar certificados dos materiais e produtos químicos utilizados e emissão em 

log book; 

A Empresa deve atender a todos os requisitos dispostos pela equipe de SMA- 

Segurança e Meio Ambiente, da Fundação Butantan, atendendo aos 

procedimentos: 

 

• IB/POP/SMA/D-002 - Gestão de segurança para Terceiros 

• IB/MAN-008 - Manual de Gestão Ambiental para empresas 

Contratadas. 
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Transportes horizontais e verticais, carregamentos e descarregamentos que se 

façam       necessários; 

Considerar toda e qualquer limpeza da área e descarte de resíduos gerados por 

suas atividades. 

Disponibilizar seus funcionários para integração, previamente à execução dos 

serviços, junto ao setor de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho, 

conforme demanda e cronograma desta da equipe SMA da Fundação Butantan. 

 

6 - OBRIGAÇÕES DA FUNDAÇÃO BUTANTAN 

Para o cumprimento do escopo, a Fundação Butantan informa que ficará sob sua 

responsabilidade o fornecimento das seguintes utilidades: 

 

• Pontos de água potável e energia elétrica, próximos aos locais das 

manutenções; 

• Integração de Segurança do Trabalho aos funcionários que 

trabalharão durante o contrato; 

• Acompanhamento nas execuções de atividade. 

 

   7 - EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

Contrato de prestação de serviço para execução e vigência de 12 meses. 
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ANEXO II  

 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

(Apresentadas fora dos envelopes) 

  
 

ANEXO II.1 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO AO MEMORIAL 
DESCRITIVO 
 
 
Nome completo:__________________________________________________ 

RG nº: ________________________ CPF nº: __________________________ 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ 

(nome empresarial), interessado em participar do Ato Convocatório nº ___/___, 

Processo n° ___/___, cumpre plenamente os requisitos de exigidos no Memorial 

Descritivo. 

 

 

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO II.2 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

Nome completo:__________________________________________________ 

RG nº: ________________________ CPF nº: __________________________ 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ 

(nome empresarial), interessado em participar do Ato Convocatório nº ___/___, 

Processo n° ___/___, cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 

instrumento convocatório.  

 

 

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 

 

MODELOS PARA O ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 

 

 

ANEXO III.1 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

 

ATO CONVOCATÓRIO N º ____/____ 

 

PROCESSO N º ____/____ 

 

À Comissão Julgadora da Licitação, 

 

O licitante _______________________ (firma/denominação, endereço da 

sede/filial, CNPJ), por intermédio do representante legal que esta subscreve, após 

ter analisado minuciosamente todo o conteúdo do Edital e seus anexos e ter 

tomado conhecimento do local e de todas as condições e obrigações para a 

execução do objeto, PROPÕE executar o objeto licitado sob sua integral 

responsabilidade pelo valor total de R$ __________________ (valor por extenso), 

já computado o BDI, nos termos da planilha e do cronograma físico-financeiro 

anexos e que constituem parte indissociável desta proposta de preços. 

 

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias.  

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.2 

 

MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAIS 

 

  
ITEM SERVIÇO UN.: QUANT PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

1 Limpeza química para Derouge e 

Repassivação item 4.1 

Metro 

linear 

2650   

2 Eletropolimento de Tanques e reatores item 

4.2 

 

M2 

350   

3 Mobilizações / Atendimentos no período de 

contrato (seg. a sexta) item 4.4 

h 120   

4 Mobilizações / Atendimentos no período de 

contrato (sábado, domingo e feriados) item 4.4 

h 40   

5 Reparos Emergenciais (seg. a sexta) item 4.4 h 60   

6 Reparos Emergenciais (sábado, domingo e 

feriados) 

h 20   
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ANEXO III.3 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E 

ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

 

Eu, ____________________________, portador do RG nº ________________ e 

do CPF nº _____________________, representante legal do licitante 

________________________ (nome empresarial), interessado em participar do 

Ato convocatório nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, sob as penas da 

Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu 

conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou 

discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, 

no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com 

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 

procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 

decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório 

antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, 

informado, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou 

indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e  

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da 

extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 

firmá-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de 

forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à 

Administração Eletronica, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal 

nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como:  
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I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a 

agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 

ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários 

dos atos praticados;  

IV – no tocante a licitações e contratos:  

a)  frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 

procedimento licitatório público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento 

de vantagem de qualquer tipo;  

d) fraudar licitação eletronica ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar 

de licitação eletronica ou celebrar contrato administrativo;  

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 

administração eletronica, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação eletronica ou nos  

Respectivos instrumentos contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

celebrados com a administração eletronica;  

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das 

agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro 

nacional. 

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal 
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ANEXO IV 

 

MODELOS DE DECLARAÇÕES PARA O ENVELOPE Nº 2 – “HABILITAÇÃO” 

 

 

ANEXO IV.1 

 

DECLARAÇÃO A QUE SE REFERE O ITEM 5.1.5.1. DO EDITAL 

 

Nome completo: _________________________________________________ 

RG nº: __________________________ CPF nº: ________________________ 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ 

(nome empresarial), interessado em participar do Ato Convocatório nº ___/___, 

Processo n° ___/___:  

 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se 

refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da 

Constituição Federal, na forma do Decreto Estadual nº. 42.911/1998; 

 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação 

do item 2.2 deste Edital. 

 

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; e 

 

d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se 

compromete a não disponibilizar empregado que incorra na vedação 

prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei Federal nº 6.019/1974, com redação 

dada pela Lei Federal nº 13.467/2017.  

(Local e data). 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV.2 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E 

SUBPRODUTOS DE MADEIRA, NOS TERMOS DO DECRETO ESTADUAL Nº 

53.047/2008 

 

Nome completo: _________________________________________________ 

RG nº: ________________________    CPF nº: ________________________ 

DECLARO, sob as penas da lei e em conformidade com o Decreto Estadual nº 

53.047/2008, que o licitante ________________________ (nome empresarial), 

interessado em participar do Ato Convocatório nº ___/___, Processo n° ___/___, 

somente utilizará produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou nativa 

de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo 

florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, com autorização de transporte emitida 

nos termos da legislação vigente. 

  

Tenho ciência de que o descumprimento dos referidos decretos poderá acarretar a 

rescisão do contrato bem como a aplicação das sanções administrativas previstas 

na Política de Sanções da Fundação Butantan, e no artigo 72, § 8º da Lei Federal 

nº 9.605/1998, sem prejuízo de outras implicações na esfera criminal.  

 

(Local e data). 

 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV.3 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO, ACESSO AOS DOCUMENTOS E 

ATENDIMENTO DOS PROCEDIMENTOS DE GESTÃO DE SEGURANÇA PARA 

TERCEIROS E MANUAL DE GESTÃO AMBIENTAL PARA EMPRESAS 

CONTRATADAS 

 

(Os procedimentos de Gestão de Segurança para terceiros e manual de gestão 

Ambiental estão disponíveis anexo a este edital, onde a declaração abaixo 

deverá ser apresenta conforme instruções) 

Sob as penas da lei, para os devidos fins e especialmente para o edital do Ato 

Convocatório n.º xxx/20xx, a empresa........................................................, inscrita 

no CNPJ/MF sob n.º .................................., pelo seu representante legal, infra 

identificado, declara, sob as penalidades cabíveis que possui pleno conhecimento 

e declara atendimento sem ressalvas aos procedimento Gestão de segurança 

para terceiros: DESEG/-PG-003-R00 Gestão de Segurança para Terceiros e 

PROCEDIMENTO IB/MN/GMA/D-0001_001 MANUAL DE GESTÃO AMBIENTAL 

PARA EMPRESAS CONTRATADAS, ambos documentos são parte integrante 

deste edital. 

Se comprometendo a fornecer toda documentação exigida pela área de segurança 

do trabalho e meio ambiente do Complexo Butantan, providenciar e garantir o uso 

de equipamentos de produção individual (EPI) e equipamentos de proteção 

coletiva (EPC) necessários e adequados ao desenvolvimento de cada etapa dos 

serviços, bem como demais dispositivos de segurança, conforme Normas 

Regulamentadoras da Portaria 3214 do MET. 

 

(Local e data). 

 

 

_____________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

(papel timbrado da empresa) 
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ANEXO V 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

Processo nº 001.0708/001.934/2022 

Edital nº 046/2022 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS nº xxx/2023, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 

BUTANTAN E A EMPRESA xxx. 

 

FUNDAÇÃO BUTANTAN, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, 

instituída em 31 de maio de 1989 por escritura eletrônica registrada no 3º 

cartório de registro civil de pessoas jurídicas de São Paulo–SP, sob o n° 133326, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.189.445/0001-56, Credenciada como Fundação 

de Apoio da ICTESP Instituto Butantan pela Resolução SDECTC nº 55/2018, 

sediada na Rua Alvarenga nº 1396, Butantã, São Paulo–SP, CEP nº 05509-002, 

representada, neste ato, nos termos do seu Estatuto Social, por seu(s) 

representante(s) legal(is), com endereço especial no local acima indicado, 

doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 

....................., sociedade empresária limitada, com sede na Rua .........., n° ......., 

– ........., Cep: ........., inscrita no CNPJ/MF sob nº ............., composta pelo(s) 

sócio(s): ................, brasileiro, profissão, inscrito no CPF/MF sob nº ............... e   

RG nº ............., residente e   domiciliado   na Rua ..........., n° ........., Cep: .........., 

neste ato, representada, nos termos de seu Contrato Social, por seu(s) 

representante(s) legais doravante denominada CONTRATADA, firmam o 

presente contrato, em conformidade com as cláusulas e condições adiante 

aduzidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente instrumento a contratação de Serviços Contínuos 

de Decapagem, Passivação Química de Tubulações de Transferência de 

Produtos, Polimento Mecânico e Eletropolimento de Tanques e Reatores conforme 

detalhamento, e especificações técnicas constantes dos projetos e memorial 

descritivo constantes do edital nº 046/2022, que fazem parte integrante do 

presente contrato, bem como na proposta da CONTRATADA e demais   

documentos constantes do processo  

1.2 Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão ser realizados em 

conformidade com a legislação brasileira de maneira a assegurar perfeitas 
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condições de utilização dos resultados esperados 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Os serviços referentes ao objeto deste contrato deverão ser realizados no 

Instituto Butantan, localizado na Avenida Vital Brasil nº 1500, São Paulo-SP, 

CEP:05509-000.  

2.2. O objeto deste contrato deverá ser prestado em atendimento às 

especificações técnicas, conforme as condições estabelecidas neste 

instrumento e nos anexos que o integram para todos os fins. 

2.3. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, a execução dos serviços 

prestados em desacordo com os termos do presente contrato e/ou de seus 

anexos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

E DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

3.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da emissão da 

Autorização da CONTRATANTE. 

3.2. O objeto do presente contrato deverá ser executado a contar da emissão 

da Autorização da CONTRATANTE. 

3.3.  O período para realização dos serviços deverá seguir o cronograma 

proposto pela CONTRATANTE, sujeito à avaliação e concordância prévia 

da CONTRATADA, sendo vedado o atraso e permitido o adiantamento 

dos serviços com o aval da CONTRATANTE conforme anexo VI.1. 

3.4. O presente contrato não será renovado automaticamente, sendo 

necessário termo aditivo manifestando a vontade das partes em dar 

continuidade ao pacto celebrado. 

3.4.1. O Termo Aditivo deverá contemplar a correspondente adequação do 

cronograma físico-financeiro. E se excedido o prazo de 12 meses de 

vigência, o saldo devedor estará sujeito à atualização monetária, 

aplicando-se o índice IPC da FIPE. 

3.5. Ao final dos prazos estabelecidos nos itens 3.1, se não houver 

prorrogação, o contrato estará rescindido e deixará de produzir todo e 

qualquer efeito,  

independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou 

extrajudicial. 

3.6. O objeto a ser fornecido deverá seguir os padrões de qualidade exigíveis 

para serviços do seu tipo e, ainda, estar de acordo com a Proposta 

Comercial. 

3.7. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços pela CONTRATANTE 

não isenta a CONTRATADA da responsabilidade civil pela solidez, eficácia 

e segurança do objeto contratado (desde que utilizado corretamente pela  
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CONTRATANTE), bem como da sua obrigação ético profissional. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

4.1. Iniciar os serviços ora contratados após a Ordem de Início encaminhada pelo 

setor requisitante e executá-los no prazo, local e condições estabelecidos 

neste instrumento, em observância às orientações da CONTRATANTE.  

4.2. Manter, durante toda a execução do contrato, capacidade técnica compatível 

com os serviços contratados, executando os trabalhos por meio de pessoal 

competente e habilitado. 

4.3. Designar, por escrito, no ato do recebimento da autorização para a prestação 

dos serviços, preposto que tenha poderes para a resolução de possíveis 

ocorrências durante a execução deste contrato. 

4.4. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, caso 

solicitado pela CONTRATANTE. 

4.5. Afastar qualquer integrante de sua equipe que venha a causar danos a 

CONTRATANTE ou a agir com negligência na prestação dos serviços. 

4.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem requeridos pela 

CONTRATANTE, atendendo de imediato as suas solicitações e 

reclamações. 

4.7. Levar imediatamente ao conhecimento da CONTRATANTE qualquer fato 

extraordinário ou anormal, incluídos os de caso fortuito ou força maior, que 

ocorra na execução do objeto deste contrato. 

4.8. Responsabilizar-se pelo ressarcimento de quaisquer danos ou prejuízos 

causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por 

seus prepostos ou funcionários, em razão da execução dos serviços, por 

ação ou omissão diretas.  

4.9. Não ceder ou transferir, no todo ou em parte, ou subcontratar a execução 

dos serviços ora contratados sem prévia e expressa autorização da 

CONTRATANTE. 

4.10. Obedecer ao escopo da prestação dos serviços e seus limites, conforme 

descrito neste documento. 

4.11. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais Estaduais e 

 Federais que interfiram na execução dos serviços. 

4.12. Assumir total responsabilidade técnica pelos serviços contratados, 

executando-os em conformidade com toda a legislação e normas técnicas 

que lhe sejam aplicáveis. 

4.13. Responsabilizar-se pelas despesas referentes a alimentação, transportes, 

viagem e deslocamento dos empregados e/ou colaboradores por ela 

contratados para a execução do objeto deste Contrato. 
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4.14. Implantar, de forma adequada, a planificação, a execução e a supervisão 

permanente do fornecimento e dos serviços, de maneira a não interferir nas 

atividades da CONTRATANTE, respeitando as normas de conduta do 

Complexo Butantan. 

4.15. Manter todos os funcionários, sem exceção, devidamente uniformizados, 

sendo obrigatória a identificação por meio de crachás com fotografia recente, 

no início da prestação de serviços, devendo prover os equipamentos de 

proteção individual EPI’s aos funcionários. Não será autorizada a 

permanência de funcionários da CONTRATADA circulando nas 

dependências das unidades sem identificação funcional. 

4.16. Assegurar que todo funcionário que cometa falta disciplinar de natureza 

grave, não seja mantido na execução dos serviços ou em quaisquer 

instalações da  

CONTRATANTE; 

4.17. Atender, de imediato, as solicitações da CONTRATANTE quanto às 

substituições de empregados não qualificados à prestação dos serviços. 

4.18. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 

atendimento dos seus funcionários acidentados ou com mal súbito, por meio 

dos seus encarregados e supervisores. 

4.19. Responsabilizar-se por ocorrências que envolvam seus funcionários em 

furtos, roubos, danos em equipamentos, materiais e desconexão em 

eletroeletrônicos, 

 assim como quaisquer outros prejuízos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE ou a terceiros, em função deste contrato, providenciando o 

imediato ressarcimento do prejuízo, com comunicação imediata ao gestor do 

contrato. 

4.20. Preservar e manter a CONTRATANTE à margem de todas as reivindicações, 

queixas e representações de qualquer natureza de seus funcionários, 

responsabilizando-se expressamente pelos encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

4.21. Apresentar os comprovantes de recolhimento de FGTS e INSS relativos aos 

funcionários que estejam executando os serviços pela CONTRATADA, junto 

com a emissão das Notas Fiscais, sob pena de, em não cumprindo a 

exigência, ser retido o pagamento devido. 

4.22. Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as Normas de 

Segurança do Trabalho e utilizem os EPI (Equipamentos de Proteção 

Individual) necessários à função desempenhada, conforme determinado por 

legislação especifica, bem como o manual nº IB/POP/DES/D-

0002_001 fornecido pela CONTRATANTE, assegurando a presença de seus 

profissionais de segurança e saúde do trabalho, conforme requerido por este 

manual. 
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https://drive.google.com/file/d/19TtfmZZPa3sIWYTAF4PXuFDqf2azJv-

h/view?usp=sharing 

4.23. Responsabilizar-se pelo cumprimento das Normas Regulamentadoras da 

Portaria 3.214/78 do MTb e suas respectivas alterações, bem como das 

instruções emitidas pela CONTRATANTE, providenciando às suas custas 

despesas com seguro de acidente de trabalho para todos seus empregados 

a serviço deste Contrato. A CONTRATANTE estará, portanto, isenta de 

qualquer responsabilidade em relação a acidentes ou doenças profissionais 

resultantes dos Serviços contratados, salvo se, comprovadamente, por 

omissão ou ação, venha a dar causa. 

4.24. Comprometer-se a cumprir o disposto na Portaria nº 013/2021 – Política de 

Conservação, Higiene e Limpeza do Complexo Butantan. 

https://fundacaobutantan.org.br/assets/ENVELOPEs/regulamentos_e_politica

s/pdf/Portaria132021.pdf 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Fornecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA 

possa desempenhar o fornecimento e os serviços dentro das condições 

estabelecidas neste contrato. 

5.2. Remunerar a CONTRATADA conforme o estipulado na cláusula sexta deste 

contrato. 

5.3. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços estabelecidos no presente 

contrato. 

5.4. Prestar esclarecimentos e dar informações e orientações aos funcionários da 

CONTRATADA sempre que lhe for solicitado ou julgar conveniente, e 

quando disserem respeito à natureza dos serviços contratados. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. Pela execução integral do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor total de R$ xxxxxx (xxxxxx).  

6.1.1. Os pagamentos serão realizados, de acordo com a realização dos serviços 

Contratados, levando em consideração a utilização das horas de atendimento 

emergencial. 

6.2. No valor total informado no item 6.1 incluem-se todos os tributos, encargos 

sociais, trabalhistas e previdenciários, lucros e demais despesas incidentes, 

de forma que nada mais poderá ser cobrado da CONTRATANTE. 

6.3. Os pagamentos serão efetuados por meio de cheque nominal, boleto ou 

transferência bancária (DOC ou TED). 

6.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à  

CONTRATADA para as devidas correções. Neste caso, o pagamento será 

feito no prazo de 30 (trinta) dias a partir da reapresentação da nota fiscal ao 

https://drive.google.com/file/d/19TtfmZZPa3sIWYTAF4PXuFDqf2azJv-h/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/19TtfmZZPa3sIWYTAF4PXuFDqf2azJv-h/view?usp=sharing
https://fundacaobutantan.org.br/assets/arquivos/regulamentos_e_politicas/pdf/Portaria132021.pdf
https://fundacaobutantan.org.br/assets/arquivos/regulamentos_e_politicas/pdf/Portaria132021.pdf
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Setor Financeiro da Fundação Butantan 

6.5. As notas fiscais deverão estar acompanhadas dos comprovantes de 

recolhimento do FGTS e INSS relativos aos funcionários que estejam 

executando os serviços pela CONTRATADA, sob pena de, em não 

cumprindo a exigência, ser retido a pagamento devido. 

6.5.1 A apresentação dos comprovantes de recolhimento de FGTS e INSS não 

será necessária se a CONTRATADA declarar, por escrito, que não possuía 

funcionários executando serviços na dependência indicada pela 

CONTRATANTE no período ao qual o pagamento refere-se. 

6.6. Havendo prorrogação do prazo de vigência, o valor do contrato poderá ser 

reajustado, anualmente, pelo índice IPC-FIPE, na periodicidade de 12 (doze) 

meses, a contar da data da apresentação da proposta/data do orçamento. 

6.7. A ausência de pagamento, por culpa exclusiva da CONTRATANTE, após 10 

(dez) dias da data estipulada facultará à CONTRATADA a aplicação de 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor de débito, mais juros de 1% (um 

por cento) ao mês, calculados “pro rata dia” a partir de 5 (cinco) dias do 

vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO, DA 

FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 

7.1 O contrato deverá ser executado de acordo com as cláusulas avençadas, nos 

termos da proposta formulada pela CONTRATADA e da legislação vigente, 

respondendo o inadimplente pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

7.2 A CONTRATANTE, por meio do Gestor do Contrato, deverá exercer a 

fiscalização irrestrita dos serviços, de modo a assegurar o efetivo cumprimento 

da execução do objeto contratado. 

7.3 O Gestor do Contrato será designado pela CONTRATANTE no ato de 

formalização do ajuste, devendo subscrever o presente instrumento. 

7.4 Deverá o responsável pelo atesto recusar a prestação dos serviços no caso 

de irregularidade, má execução, ou discordância com as especificações do 

contrato, sob pena de, em não o fazendo, ser responsabilizado pela infração. 

7.5 A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a  

completa responsabilidade da CONTRATADA pela inobservância de 

qualquer obrigação assumida. 

7.6 A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições,  

métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 

fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos e comunicações de que a CONTRATANTE 

necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas 

atividades. 
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7.7 A alteração do Gestor do Contrato poderá ser realizada de forma unilateral 

pela CONTRATANTE mediante simples comunicação postal. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

8.1. Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte por sua culpa, a 

CONTRATADA deverá refazê-los no prazo fixado pela CONTRATANTE,  

observando as condições estabelecidas para a execução. 

8.2. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços glosados, ou na hipótese 

de não serem os mesmos executados, fica a critério exclusivo da 

CONTRATANTE rescindir o presente contrato, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades previstas na cláusula décima primeira deste instrumento. 

 

CLÁUSULA NONA – DO SIGILO  

9.1. A CONTRATADA se obriga a manter absoluto sigilo e confidencialidade de 

todas e quaisquer informações, dados e/ou documentos apresentados pela 

CONTRATANTE, durante a negociação, acerto e execução do contrato, não  

podendo, sob qualquer hipótese (salvo autorização expressa e por escrito),  

divulgá-los a pessoas estranhas à contratação ou transmiti-los por qualquer 

meio de comunicação, sob pena de, em não observando esta obrigação, 

responder pelos danos e prejuízos dela decorrentes.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU 

TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  

 

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 

objeto deste ajuste. As condições de subcontratação, quando permitida pela 

CONTRATANTE, deverão obedecer aos termos e condições previstos no item 13 

do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA 

11.1 Quanto à garantia dos serviços/produtos e eventuais garantias contratuais 

serão aplicados os termos da Portaria nº 001/2020 da Fundação Butantan, 

ora CONTRATANTE, disponível em: 

http://www.fundacaobutantan.org.br/assets/ENVELOPEs/regulamentos_e_poli

ticas/pdf/Portaria-001.2020-Politica-de-Garantias.pdf 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

12.1 As penalidades eventualmente decorrentes da execução do objeto serão 

aplicadas nos termos da Portaria nº 048/2019 da Fundação Butantan, ora 

http://www.fundacaobutantan.org.br/assets/arquivos/regulamentos_e_politicas/pdf/Portaria-001.2020-Politica-de-Garantias.pdf
http://www.fundacaobutantan.org.br/assets/arquivos/regulamentos_e_politicas/pdf/Portaria-001.2020-Politica-de-Garantias.pdf
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CONTRATANTE, disponível em: 

http://fundacaobutantan.org.br/assets/ENVELOPEs/regulamentos_e_politicas/

pdf/portaria_48.pdf 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CONJUNTO DE COMPROMISSOS      

VOLUNTÁRIOS:  

13.1. A CONTRATANTE adota e apoia um conjunto de compromissos voluntários. 

Nesse sentido, a CONTRATADA concorda em cumprir e fazer cumprir, conforme o 

caso, e declarar-se ciente e disposta a: 

I. Respeitar e promover a diversidade, abstendo-se de todas as formas de 

preconceito e discriminação, de modo que nenhum empregado ou potencial 

empregado receba tratamento discriminatório em função de sua raça, cor de pele, 

origem étnica, nacionalidade, posição social, idade, religião, gênero, orientação 

sexual, estética pessoal, condição física, mental ou psíquica, estado civil, opinião, 

convicção política, ou qualquer outro fator de diferenciação; 

II. Não utilizar, para a prestação de serviços objeto do presente, direta ou 

indiretamente, mão de obra infantil, escrava, em condições análogas à escravidão, 

ou em condições sub-humanas, devendo garantir a seus empregados e 

contratados remuneração compatível com o piso salarial da categoria, jornadas e 

condições de trabalho conforme legislação em vigor; 

III. Apoiar de forma efetiva a erradicação da exploração sexual, assim como 

coibir o assédio sexual e moral em sua força de trabalho; 

IV. Proteger e preservar o meio ambiente, bem como evitar quaisquer práticas 

que possam lhe causar danos, executando seus serviços em estrita observância 

às normas legais e regulamentares, federais, estaduais ou municipais, aplicáveis 

ao assunto, incluindo, mas não se limitando à: 

a. Lei nº 6.938/1981, que institui a Política Nacional do Meio Ambiente; 

b. Lei nº 9.605/1998, a chamada “Lei dos Crimes Ambientais”; e, 

c. Lei nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, 

assim como as demais normas relacionadas ao gerenciamento, ao manuseio e ao 

descarte adequado dos resíduos sólidos resultantes de suas atividades, 

privilegiando todas as formas de reuso, reciclagem e de descarte adequado, de 

acordo com as normas antes mencionadas. 

13.2. Quando autorizada a subcontratação de terceiros para o desempenho de 

atividades relacionadas ao objeto deste Contrato, a CONTRATADA fará constar 

do contrato com suas subcontratadas, redação que contenha, as obrigações 

http://fundacaobutantan.org.br/assets/arquivos/regulamentos_e_politicas/pdf/portaria_48.pdf
http://fundacaobutantan.org.br/assets/arquivos/regulamentos_e_politicas/pdf/portaria_48.pdf
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constantes da cláusula acima, bem como cláusulas que obriguem as 

subcontratados ao cumprimento da legislação vigente e especificamente das leis 

trabalhistas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

14.1 Constituem, dentre outros, motivos para a rescisão deste contrato, com as 
implicações contratuais e também aquelas previstas no Regulamento de Compras 
e Contratações da Fundação Butantan e em lei, independente de  
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: 

14.1.1 A lentidão ou atraso injustificado na execução que possa dar margem ao 

descumprimento das obrigações assumidas; 

14.1.2 A paralisação dos serviços sem justa causa ou sem autorização da  

CONTRATANTE. 

14.1.3 O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato; 

14.1.4 O cumprimento irregular ou o não cumprimento de cláusulas contratuais, 

especificações ou prazos. 

14.1.5 A subcontratação parcial ou total do objeto deste contrato sem autorização 

expressa da CONTRATANTE. 

14.2 A CONTRATANTE poderá, a qualquer momento e sem incidir em qualquer 

penalidade, rescindir o presente contrato, bastando, para tanto, encaminhar  

notificação à CONTRATADA com 30 (trinta) dias de antecedência, mediante 

a quitação das parcelas referente ao fornecimento e serviços já prestados. 

14.3 Na impossibilidade de entrega do objeto contratado, excluídos os casos 

fortuitos de força maior, fica a critério exclusivo da CONTRATANTE, rescindir 

o referido contrato, sem prejuízo para a mesma, com possíveis sanções à 

CONTRATADA conforme previsto na Cláusula Décima, inclusive de 

indenização pela não prestação do serviço de que trata este contrato, 

observados os limites aqui estabelecidos. 

14.4 A impossibilidade de entrega do objeto oriunda de caso fortuito ou força 

maior implicará na rescisão do contrato e não obrigará a CONTRATADA ao 

pagamento de indenização pela rescisão ou falta de entrega do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CONJUNTO DE COMPROMISSOS 

VOLUNTÁRIOS:  

15.1. A CONTRATANTE adota e apoia um conjunto de compromissos voluntários. 

Nesse sentido, a CONTRATADA concorda em cumprir e fazer cumprir, conforme o 

caso, e declarar-se ciente e disposta a:  

V. Respeitar e promover a diversidade, abstendo-se de todas as formas de 

preconceito e discriminação, de modo que nenhum empregado ou potencial 

empregado receba tratamento discriminatório em função de sua raça, cor de pele, 

origem étnica, nacionalidade, posição social, idade, religião, gênero, orientação 
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sexual, estética pessoal, condição física, mental ou psíquica, estado civil, opinião, 

convicção política, ou qualquer outro fator de diferenciação; 

VI. Não utilizar, para a prestação de serviços objeto do presente, direta ou 

indiretamente, mão de obra infantil, escrava, em condições análogas à escravidão, 

ou em condições sub-humanas, devendo garantir a seus empregados e 

contratados remuneração compatível com o piso salarial da categoria, jornadas e 

condições de trabalho conforme legislação em vigor; 

VII. Apoiar de forma efetiva a erradicação da exploração sexual, assim como 

coibir o assédio sexual e moral em sua força de trabalho; 

VIII. Proteger e preservar o meio ambiente, bem como evitar quaisquer práticas 

que possam lhe causar danos, executando seus serviços em estrita observância 

às normas legais e regulamentares, federais, estaduais ou municipais, aplicáveis 

ao assunto, incluindo, mas não se limitando à: 

d. Lei nº 6.938/1981, que institui a Política Nacional do Meio Ambiente; 

e. Lei nº 9.605/1998, a chamada “Lei dos Crimes Ambientais”; e, 

f. Lei nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, 

assim como as demais normas relacionadas ao gerenciamento, ao manuseio e ao 

descarte adequado dos resíduos sólidos resultantes de suas atividades, 

privilegiando todas as formas de reuso, reciclagem e de descarte adequado, de 

acordo com as normas antes mencionadas. 

15.2. Quando autorizada a subcontratação de terceiros para o desempenho de 

atividades relacionadas ao objeto deste Contrato, a CONTRATADA fará constar 

do contrato com suas subcontratadas, redação que contenha, as obrigações 

constantes da cláusula acima, bem como cláusulas que obriguem as 

subcontratados ao cumprimento da legislação vigente e especificamente das leis 

trabalhistas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 As partes reconhecem que cada uma delas é uma pessoa jurídica 
independente.  Nenhuma das partes tem o direito de obrigar ou agir em nome da 
outra parte, não podendo vincular a outra em nenhum contrato ou acordo com 
terceiros. Nada neste contrato poderá ser interpretado de forma a constituir uma 
sociedade ou joint venture, ou criar um vínculo empregatício ou de 
representação entre a CONTRATANTE, a CONTRATADA e seus sócios, 
empregados e/ou prestadores de serviços. 
16.2 - Qualquer alteração ou aditivo ao presente contrato deverá ser feito por 

escrito e assinado pelo representante legal de cada uma das partes. As partes 

não poderão ceder os direitos ou obrigações estabelecidas neste contrato, 
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integralmente ou em parte, sem o consentimento prévio por escrito da outra 

parte. Qualquer tentativa de cessão deste contrato sem o prévio 

consentimento da outra parte será nula. 

16.3 Em caso de divergência entre os termos deste contrato e da proposta, 

prevalecem os termos deste contrato em primeiro lugar, seguido da 

confirmação do pedido/Ordem de Início e, por último, da proposta da 

CONTRATADA. 

16.4 A CONTRATADA não poderá realizar publicações na imprensa ou fazer 

quaisquer outras divulgações ao público referente ao relacionamento entre as 

partes ou sobre os termos deste contrato sem a revisão e aprovação prévia e 

por escrito da CONTRATANTE. 

16.5 Na hipótese de serem ajuizadas ações trabalhistas e/ou indenizatórias em 

face dá CONTRATANTE, por empregados ou prepostos da CONTRATADA 

com base neste contrato, esta, obrigatoriamente, deverá ingressar nas ações 

assumindo o polo passivo da demanda e requerendo expressamente a 

exclusão da CONTRATANTE, de modo a isentá-la de todos e quaisquer 

ônus. Caso a substituição não seja possível, a CONTRATADA acompanhará 

a defesa da CONTRATANTE, bem como, reembolsará os valores por ela 

despendidos, no prazo de até 15 (quinze) dias, a partir da apresentação dos 

comprovantes das despesas.As partes comprometem-se a respeitar as 

disposições da Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados). 

16.6 As partes tem ciência de que o presente contrato foi firmado durante 

período de pandemia do COVID-19, motivo pelo qual esse fato não poderá 

ser utilizado, sob a alegação de caso fortuito e força maior, para afastar a 

responsabilidade de qualquer uma delas em caso de descumprimento 

contratual, principalmente quanto à execução do objeto. 

16.7 Quaisquer eventuais débitos que a CONTRATADA possa vir a ter com a 

CONTRATANTE, ainda que referentes a outros contratos, poderão à critério 

exclusivo da CONTRATANTE ser compensados dos créditos decorrentes 

deste contrato. 

16.8 As partes abaixo indicadas admitem para todos os fins e efeitos jurídicos 

como válidas as assinaturas eletrônicas, caso seja este o método de 

assinatura acordado e que seja realizado por elas neste Contrato, nos termos 

da legislação vigente, incluindo, mas sem se limitar, ao artigo 10, §2º, da 

Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 e demais 

atualizações, se aplicável.          

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SOBREVIVÊNCIA  

17.1 Os respectivos direitos e obrigações mencionados, especialmente, nas 

Cláusulas Nona, Décima, Décima Primeira, Décima Terceira e Décima Quinta, 

sobreviverão à rescisão ou término deste contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato será competente 

o   foro da Comarca de São Paulo - Capital. 

E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o 

presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que, depois de lido e 

achado conforme, é assinado pelas partes para que produza todos os efeitos de 

direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas 

 

 

São Paulo, ______de ___________de 2023. 

 

 

Diretor Executivo 

Fundação Butantan 

XXXXXXXX 

Contratada 

  

 

 GESTOR DO CONTRATO 

Superintendente 

Fundação Butantan 

 

Fundação Butantan 

 

 

 

DIRETOR – ÁREA REQUISITANTE 

Fundação Butantan 

 

 

 

1ª Testemunha 2ª Testemunha 

Nome: Nome: 

CPF nº CPF nº 
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ANEXO VI.1 

 

CRONOGRAMA DE PARADAS  
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ANEXO VI.2 

 

CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

ATO CONVOCATÓRIO N º ____/____ 

PROCESSO N º ____/____ 

 

Certifico para os devidos fins, que a empresa_____________________, 

representada pelo representante(s) ________________________________, 

portador da cédula de identidade____________________________________, 

compareceu no local aonde serão realizados os serviço__________________.  

 

 

 

(Local e data). 

 

 

 

__________________________ 

(nome completo, assinatura e cargo do funcionário da Fundação Butantan 

responsável por acompanhar a visita) 

 

 

__________________________ 

(Nome completo, assinatura e qualificação do proposto da licitante) 
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ANEXO VI.3 

 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO POR NÃO REALIZAR VISITA TÉCNICA 

 

ATO CONVOCATÓRIO N º ____/____ 

PROCESSO N º ____/____ 

 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº 

_____________ e do CPF nº _____________, na condição de representante legal 

de ________________________ (nome empresarial), interessado em participar 

do Ato convocatório nº 0xx/2019, Processo n° _______________________, 

DECLARO que o licitante não realizou a visita técnica prevista no Edital e que, 

mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências 

envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a visita técnica que lhe 

havia sido facultada. 

 

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no 

Edital, não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos 

ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar 

quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações 

sobre os locais em que serão executados os serviços. 

 

(Local e data) 

 

 

__________________________ 

(Nome completo, assinatura e qualificação do proposto da licitante) 
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ANEXO VII 

 

TRD - TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

Contrato nº  

Contratada:  

Processo n.º  

 

O GESTOR DO CONTRATO acima identificado, por este instrumento, 

atesta e se responsabiliza pela veracidade das presentes afirmações, 

que o objeto desta contratação visando a prestação de serviços de 

........., foi completamente executado e finalizado até o dia ........ 

  

Fica considerado, a partir desta data, cumprido o objeto do contrato para 

todos os efeitos legais e permanecendo, por parte da CONTRATADA, as 

responsabilidades e as garantias sobre os bens fornecidos, tanto legais 

quanto convencionais, contra quaisquer tipos de defeitos, de forma a 

garantir a sua segurança, utilização e qualidade.  

 

Afirmam, o GESTOR DO CONTRATO, o GERENTE DO 

DEPARTAMETNO DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO e o 

REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA, neste ato, inexistir 

saldo contratual em favor da contratada, posto que o valor previsto já foi 

liquidado. 

 

           (Local e data). 

 

 

 

GESTOR DO CONTRATO 

 

 

 

GERENTE DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

ORÇAMENTÁRIO 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA 
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ANEXO VIII 

 

MODELO ORDEM DE INÍCIO DE EXECUÇÃO 
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ANEXO IX 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE:  

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  

OBJETO:  

ADVOGADO (S)/ Nº OAB:  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 

indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 

eletronicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir 

de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de 

contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber 

(Local e data). 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo:______________________________________ 

E-mail institucional  

E-mail pessoal: ___________________________________________________ 

Telefone(s): 

Assinatura:______________________________________________________ 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:                                             

CPF:  

Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:___________________________________________________ 

Telefone(s):  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:___________________________________________________  

Telefone(s):  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Advogado:  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 

eletrônico. 
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ANEXO X 

 

(ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-

SP) 

 

CONTRATANTE: 

CNPJ Nº: 

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, 

sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à 

correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo 

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

e serão remetidos quando requisitados. 

 

 

(LOCAL e DATA) 

 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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ANEXO XI - PORTARIA FB N° 001/2020 

 

A versão original da portaria pode ser encontrada no seguinte link: 

http://www.fundacaobutantan.org.br/assets/ENVELOPEs/regulamentos_e_politicas

/pdf/Portaria-001.2020-Politica-de-Garantias.pdf 

 

PORTARIA FB Nº 001/2020 

 Prof. Dr. Rui Curi, Diretor Presidente da Fundação Butantan, e Dr. Reinaldo 

Noboru Sato, Superintendente da Fundação Butantan, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas, 

 RESOLVEM estabelecer a presente Regulamentação para exigência de 

garantias, pela Fundação Butantan, na seguinte forma:  

Capítulo I 

Disposições Preliminares  

Art. 1º   Esta Portaria tem como objetivo instituir a política de garantia para 

os processos de licitação/seleção de fornecedor e contratações 

realizados pela Fundação Butantan. 

  

Capítulo II 

Das Garantias 

 

Art. 2º    As garantias previstas são: 

           I – garantia do produto/serviço; 

           II – garantia de execução contratual; 

           III – garantia da proposta. 

  

Seção I 

Da Garantia do Produto/Serviço 

  

Art. 3º   O fornecedor do objeto contratado pela Fundação Butantan, na 

qualidade de destinatária final, responderá integralmente, 

independentemente da existência de culpa, pela reparação de 

danos causados, nos termos da Lei nº 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

  

Parágrafo único. Para fins de aplicação deste artigo, observar-se-á os 

prazos previstos no art. 26 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

http://www.fundacaobutantan.org.br/assets/arquivos/regulamentos_e_politicas/pdf/Portaria-001.2020-Politica-de-Garantias.pdf
http://www.fundacaobutantan.org.br/assets/arquivos/regulamentos_e_politicas/pdf/Portaria-001.2020-Politica-de-Garantias.pdf
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Consumidor), acrescidos de mais 60 (sessenta) dias corridos, a título de 

extensão da garantia. 

  

Art. 4º   No caso de fornecedor de produtos de consumo duráveis ou não 

duráveis, a substituição prevista no art. 18 da Lei nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor) deverá ser feita no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis. 

  

Parágrafo único. Caso o vício não seja sanado no prazo fixado no caput 

deste artigo, a Fundação Butantan se valerá das alternativas previstas no 

art. 18, § 1º, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) 

  

Art. 5º   Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções 

consideráveis, a empresa contratada responderá, durante o prazo 

irredutível de 5 (cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho, 

assim em razão dos materiais, como do solo, nos termos do art. 

618 do Código Civil, acrescido de mais 2 (dois) anos, a título de 

extensão da garantia. 

  

Seção II 

Da Garantia de Execução Contratual 

  

Art. 6º   A garantia de execução contratual, a qual é exigida 

obrigatoriamente para contratação envolvendo obras e serviços de 

engenharia e facultativamente para as demais formas de 

contratação, deverá seguir as normas previstas na presente 

Seção e visará assegurar, qualquer que seja a modalidade 

escolhida, o pagamento, a título exemplificativo, de: 

  

I – prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do 

contrato; 

  

II – prejuízos diretos causados à Fundação Butantan decorrentes de culpa 

ou dolo da contratada durante a execução do objeto do contrato; 

  

III – multas, moratórias e compensatórias, aplicadas pela Fundação 

Butantan à contratada na forma prevista no contrato e/ou decorrente das 

sanções previstas na Portaria nº 48/2019; e 

  

IV – obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato 
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não adimplidas pela contratada, quando couber. 

  

Parágrafo único. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções 

de responsabilidade que não as seguintes: 

  

I – caso fortuito ou força maior; 

  

II – descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de atos 

ou fatos imputáveis exclusivamente à Fundação Butantan. 

  

Art. 7º   A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, 

deverá abranger um período mínimo de 3 (três) meses após o 

término da vigência contratual. 

  

Parágrafo único. A garantia deve assegurar a cobertura de todos os 

eventos ocorridos durante a sua validade, ainda que o sinistro seja 

comunicado pela Fundação Butantan após expirada a vigência do contrato 

ou a validade da garantia. 

  

Art. 8º   Após a adjudicação do objeto da licitação/seleção de fornecedores 

e até a data da contratação, a adjudicatária deverá prestar 

garantia de execução,  correspondente a: 

  

I – 5% (cinco por cento) do valor da contratação, para as contratações 

cujo valor do contrato seja superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais); 

  

§ 1º Nos casos de garantias prestadas nas modalidades de que tratam os 

incisos II e III do artigo 9º, ela deverá de apresentada no prazo de até 7 

(sete) dias úteis após a assinatura do contrato. 

  

§ 2º A não prestação da garantia de execução, nos termos previstos nesta 

Portaria, equivale à recusa injustificada para a assinatura do contrato, 

caracterizando descumprimento total da obrigação assumida e sujeitando 

a adjudicatária às sanções previstas no instrumento convocatório da 

licitação/seleção de fornecedores e demais normas pertinentes. 

  

§ 3º No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos 

de execução, a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. 

  

§ 4º Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o 
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pagamento de qualquer obrigação, a contratada deverá efetuar a 

respectiva reposição no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados da 

data em que for notificada pela Fundação Butantan para fazê-lo. 

  

Art. 9º   A adjudicatária poderá optar por uma das seguintes modalidades de 

garantia: 

  

I – Dinheiro: deverá ser efetuada mediante depósito bancário em favor da 

Fundação Butantan no Banco do Brasil ou outro banco (cujos dados serão 

passados ao contratado quando da confirmação por essa opção de 

modalidade de garantia), em conta que contemple a correção monetária 

pela poupança do valor depositado; 

  

II – Fiança bancária: neste caso, no instrumento deverá constar a renúncia 

expressa do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil e a 

instituição bancária deverá ser cadastrada no Banco Central do Brasil; 

  

III – Seguro-garantia: a apólice de seguro-garantia somente será aceita se 

contemplar todos os eventos indicados no art. 6º desta Portaria. 

  

§ 1º No caso de opção pela modalidade seguro-garantia, e a cobertura 

prevista no inciso III deste artigo não conste expressamente da apólice, a 

adjudicatária poderá apresentar declaração firmada pela seguradora 

emitente afirmando que a garantia apresentada é suficiente para a 

cobertura de todos os eventos indicados no art. 6º desta Portaria. 

 

  

Art. 10.  Decorrido o prazo de validade da garantia, e desde que 

constatado o cumprimento integral de todas as obrigações 

contratuais, esta será considerada extinta com a devolução da 

apólice, da carta-fiança ou com a autorização concedida pela 

Fundação Butantan para que a contratada realize o levantamento 

do depósito em dinheiro. 
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Seção III 

Da Garantia da Proposta 

  

Art. 11.  Para efeitos de qualificação econômico-financeira dos 

participantes da licitação/seleção de fornecedores, com exceção 

da modalidade pregão, a garantia da proposta se dará nos 

mesmos moldes do art. 9º desta Portaria, limitada a 1% (um por 

cento) do valor estimado do objeto da contratação. 

  

Parágrafo único. A Garantia da Proposta de que trata o caput apenas 

deverá ser apresentada quando exigida, expressamente, no instrumento 

convocatório. 

  

Art. 12.  A garantia de proposta será entregue em ENVELOPE próprio e 

separado em relação às propostas e documentos de habilitação. 

  

Parágrafo único. O ENVELOPE Nº 3 – GARANTIA DE PROPOSTA 

deverá ser entregue pelo participante da licitação/seleção de fornecedor 

na mesma sessão eletronica de entrega dos demais ENVELOPEs e 

declarações complementares e será aberto por ocasião do julgamento da 

proposta a que se referir. 

  

Art. 13.  Nos casos de ampliação do prazo de validade da proposta, o 

participante da licitação/seleção de fornecedor deverá substituir ou 

renovar a garantia pelo mesmo prazo, independentemente de 

provocação, sob pena de inabilitação. 

 

  

Art. 14.  Quando admitida a participação de empresas em consórcio, a 

garantia de proposta poderá ser oferecida por qualquer uma das 

integrantes do consórcio. 

  

Art. 15.  A garantia de proposta será restituída ao vencedor após a 

assinatura do contrato e aos demais participantes da 

licitação/seleção de fornecedor após a homologação do certame. 

Capítulo III 

Disposições Finais 
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Art. 16.  Os processos de licitação/seleção de fornecedor e contratações 

realizados pela Fundação Butantan poderão ter prazos, valores, 

percentuais e termos diferentes dos que tratam esta Portaria, bem 

como conceder isenções, fazer inclusões e estabelecer novas 

exigências, desde que constadas expressamente. 

  

Art. 17.  Em caso de conflitos entre as condições, especialmente referente 

à garantia do produto/serviço, previstas nesta Portaria com as 

ofertadas pelo fornecedor, prevalecerão as condições mais 

benéficas à Fundação Butantan. 

  

Art. 18.  Esta PORTARIA deverá obrigatoriamente constar dos editais e 

termos de contrato emitidos pela FUNDAÇÃO BUTANTAN, em 

complementação às demais leis e atos normativos aplicáveis, 

inclusive nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

  

Art. 19.  Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Publique-se. 

 São Paulo, 15 de abril de 2020. 

___________________________              ___________________________ 

FUNDAÇÃO BUTANTAN                            FUNDAÇÃO BUTANTAN 

Rui Curi                                                       Reinaldo Noboru Sato 

Diretor Executivo                                       Superintendente 
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ANEXO XII - PORTARIA N° 048/2019 

 

A versão original da portaria pode ser encontrada no seguinte link: 

http://fundacaobutantan.org.br/assets/ENVELOPEs/regulamentos_e_politicas/pdf/

portaria_48.pdf 

 

PORTARIA Nº 048/2019 

 

Prof. Dr. Rui Curi, Diretor Presidente da Fundação Butantan, e Dr. Reinaldo 

Noboru Sato, Superintendente da Fundação Butantan, no uso das atribuições que 

lhes são conferidas, 

 

RESOLVEM estabelecer a presente Regulamentação para apuração e imposição 

de sanção, pela Fundação Butantan, a fornecedor que praticar infração, na 

seguinte forma: 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

 

Art. 1º  Os procedimentos que objetivem apurar a prática de infração e impor 

sanções previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, no Regulamento de Compras e 

Contratações da Fundação Butantan, no instrumento convocatório e nos 

contratos serão disciplinados por esta PORTARIA. 

 

Parágrafo único. O disposto nesta PORTARIA aplica-se, também, às 

contratações celebradas com dispensa ou inexigibilidade de licitação ou 

de seleção de fornecedor. 

 

Art. 2º  As sanções de que trata esta PORTARIA são as de natureza pecuniária e 

aquelas descritas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, no Regulamento de Compras e 

Contratações da Fundação Butantan, bem como na forma prevista nos 

instrumentos convocatórios e nos contratos firmados, aplicadas após 

regular processo administrativo com garantia de prévia e ampla defesa. 

 

Seção II 

Das Sanções 

 

http://fundacaobutantan.org.br/assets/arquivos/regulamentos_e_politicas/pdf/portaria_48.pdf
http://fundacaobutantan.org.br/assets/arquivos/regulamentos_e_politicas/pdf/portaria_48.pdf
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Art. 3º  A empresa participante de licitação ou de processo de seleção de 

fornecedores que ensejar o retardamento do certame ou não mantiver a 

proposta pelo prazo estabelecido, ou fizer declaração falsa, ficará sujeita à 

suspensão do direito de participar de licitação ou processo de seleção de 

fornecedor e celebrar contrato com a FUNDAÇÃO BUTANTAN, pelo prazo 

de até 2 (dois) anos, ou sob declaração de inidoneidade, sem prejuízo da 

multa de 20% (vinte por cento) do valor total de sua proposta. 

 

Art. 4º  A recusa injustificada em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela FUNDAÇÃO 

BUTANTAN implicará no impedimento de participar de licitação ou de 

processo de seleção de fornecedor e celebrar contrato com a FUNDAÇÃO 

BUTANTAN, pelo prazo de até 2 (dois) anos, e ensejará a aplicação de 

multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste. 

 

Parágrafo único. Havendo recusa injustificada em assinar a Ata de 

Registro de Preços, a estimativa de compra prevista no Edital de licitação 

ou de processo de seleção de fornecedor será utilizada como base de 

cálculo para a multa, sendo que o valor apurado poderá ser reduzido, a 

exclusivo critério da FUNDAÇÃO BUTANTAN, em até 50% (cinquenta por 

cento), observando-se os critérios de razoabilidade e proporcionalidade. 

 

Art. 5º  Para os casos de inexecução total ou parcial do contrato, erros de 

execução, mora na execução dos serviços, a FUNDAÇÃO BUTANTAN 

aplicará, conforme o caso, as seguintes sanções ao fornecedor: 

 

I - advertência; 

II - multa; 

III - suspensão temporária de participação nas contratações e 

impedimento de celebrar contrato com a FUNDAÇÃO BUTANTAN, por 

prazo de até 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para contratar com a FUNDAÇÃO 

BUTANTAN. 

 

 

§ 1º A inexecução total do contrato ensejará a aplicação de multa à 

empresa infratora no equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do 

contrato. 

§ 2º A inexecução parcial do contrato ensejará a aplicação de multa à 

empresa infratora no equivalente a: (i) 15% (quinze por cento) do valor da 

parcela inadimplida, para os contratos exclusivamente de aquisição; e (ii) 
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15% (quinze por cento) do valor do contrato, para todos os demais tipos 

de contratação. 

§ 3º O atraso na execução do objeto contratado, por culpa da empresa 

contratada, excluídos os casos fortuitos e de força maior, acarretará a 

aplicação de multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do 

contrato, limitada a 10% (dez por cento), que poderá ser descontada do 

valor a ser pago. 

§ 4º O descumprimento de qualquer outro dispositivo contratual não 

relacionado diretamente à execução do objeto contratado, excluídos os 

casos fortuitos e de força maior, ensejará a aplicação de multa à empresa 

infratora no equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato para 

cada descumprimento. 

§ 5º A não correção de qualquer falta contratual e o retardamento da 

prestação de informações à FUNDAÇÃO BUTANTAN sujeitará a empresa 

infratora, a partir do prazo fixado, à multa de 0,03% (três centésimos por 

cento), calculada por dia de atraso sobre o valor do contrato até o limite de 

20 (vinte) dias. 

 

Art. 6º  Os valores relativos às multas poderão ser descontados por ocasião de 

pagamento dos valores devidos à empresa infratora ou de eventuais 

garantias prestadas pela mesma. 

 

Parágrafo único. Se a multa aplicada for superior ao v 

 

alor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o inadimplente 

pela sua diferença. 

 

Art. 7º  As penalidades de multa são autônomas entre si e a aplicação de uma 

não exclui a aplicação de outra. 

 

Parágrafo único. As sanções de advertência, suspensão, impedimento e 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

 

Seção III 

Do Procedimento 

 

Art. 8.  São agentes do procedimento sancionador: 

 

I - gestor do procedimento sancionador; 

II - relator da ocorrência; 

III - Superintendente; 
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IV - colaborador responsável pelo procedimento; 

V - fornecedor. 

 

Art. 9.  Assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, a 

Superintendência, por despacho motivado, aplicará a sanção prevista 

nesta PORTARIA. 

 

Art. 10. Todas as etapas que envolvem a tramitação do procedimento para apurar 

a prática de infração, bem como o registro das sanções administrativas 

que vierem a ser aplicadas, serão realizadas por intermédio do processo 

de aquisição/contratação ou de processo próprio. 

 

Art. 11. São atribuições do gestor do procedimento sancionador: 

 

I - zelar pelo adequado funcionamento do procedimento sancionador; 

II - acompanhar o registro das penalidades em sistema próprio; 

III - emitir relatórios. 

 

Art. 12. O relator da ocorrência, que será o presidente da comissão de 

licitação/seleção de fornecedor, o pregoeiro ou o colaborador responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto da 

contratação, conforme o caso, comunicará o fato ao Superintendente. 

 

Parágrafo único. O Superintendente, se entender cabível, determinará a 

abertura de procedimento sancionador, com vistas à apuração da prática 

de infração e designar colaborador responsável pela condução do 

processo. 

 

Art. 13. São atribuições do colaborador responsável pelo procedimento, nesta 

ordem: 

 

I - analisar a ocorrência relatada; 

II - emitir e enviar intimação ao fornecedor, para ciência da abertura do 

procedimento e indicação de prazo para sua defesa; 

III - decorrido o prazo para apresentação de defesa, relatar o processado, 

cotejando a imputação com as razões de defesa, se houver; 

IV - se houver juntada de novos documentos ou se entender necessário, 

intimar o fornecedor para apresentar alegações finais, as quais serão 

examinadas pelo colaborador responsável pelo procedimento; 

V - opinar, fundamentadamente, pelo arquivamento do procedimento ou 

pela aplicação da sanção, especificando-a, com observância dos 
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princípios da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade; 

VI - encaminhar o processo à decisão do Superintendente; 

VII - encaminhar a decisão para publicação; 

VIII - emitir a notificação para ciência do fornecedor da decisão do 

Superintendente ou do Diretor Presidente. 

 

Art. 14. São atribuições do Superintendente: 

 

I - determinar, ou não, e de forma fundamentada, a abertura do 

procedimento sancionador, após análise da ocorrência relatada; 

II - designar o colaborador responsável pela condução do procedimento; 

III - decidir, de forma fundamentada, sobre a aplicação da penalidade, 

após analisar o parecer técnico do colaborador responsável; 

V - examinar pedidos de reconsideração, quando cabíveis, decidindo 

fundamentadamente a respeito; 

VI - quando cabível, encaminhar eventual recurso do fornecedor ao Diretor 

Presidente, caso não se retrate em sua decisão. 

 

Art. 15. O fornecedor poderá: 

 

I - ter acesso ao processo após sua intimação para apresentação de 

defesa prévia; 

II - apresentar defesa e, quando cabível, alegações finais; 

III - interpor recurso ao Diretor Presidente. 

 

§ 1º O fornecedor será intimado ou notificado pela via eletrônica ou postal, 

com aviso de recebimento e, na impossibilidade desta, por qualquer meio 

que permita comprovar o recebimento inequívoco da intimação ou 

notificação pelo fornecedor, anexando-se o comprovante ao processo. 

 

§ 2º Os prazos para oferecimento de defesa, alegações finais e 

interposição de recurso serão contados a partir da data consignada no 

aviso de recebimento, excluindo-se o dia do recebimento e incluindo-se o 

do vencimento. 

 

Art. 16. O prazo para defesa, alegações finais e recurso será de 2 (dois) dias 

úteis, contados da notificação do fornecedor. 

 

Art. 17. Os procedimentos de que resultem sanções poderão ser revistos, a 

qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando surgirem fatos novos ou 

circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da 
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sanção aplicada. 

 

Parágrafo único. Da revisão do procedimento não poderá resultar 

agravamento da sanção. 

 

Seção IV 

Disposições Finais 

 

Art. 18. Esta PORTARIA deverá obrigatoriamente constar dos editais e termos de 

contrato emitidos pela FUNDAÇÃO BUTANTAN, em complementação às 

demais leis e atos normativos aplicáveis, inclusive nas hipóteses de 

dispensa e inexigibilidade de licitação. 

 

Art. 19. A aplicação de penalidade não prejudica o direito da FUNDAÇÃO 

BUTANTAN recorrer às garantias contratuais com o objetivo de ser 

ressarcida dos prejuízos que o contratado lhe tenha causado. 

 

Art. 20. Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesta PORTARIA em dia de 

funcionamento da FUNDAÇÃO BUTANTAN. 

 

Art. 21. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2019. 

 

 

 

___________________________ ___________________________ 

FUNDAÇÃO BUTANTAN  FUNDAÇÃO BUTANTAN 

Rui Curi  Reinaldo Noboru Sato 

Diretor Executivo   Superintendente 
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ANEXO XIII – PORTARIA Nº 013/2021 

 

A versão original da portaria pode ser encontrada no seguinte link: 
https://fundacaobutantan.org.br/assets/arquivos/regulamentos_e_politicas/pdf/Port

aria132021.pdf 
 
 

PORTARIA FB Nº 13/2021 
 
Prof. Dr. Rui Curi, Diretor Executivo da Fundação Butantan, e Dr. Reinaldo Noboru 
Sato, Superintendente da Fundação Butantan, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas, 
 
RESOLVEM estabelecer a presente regulamentação para conservação, higiene e 
limpeza do complexo Butantan a prestadores de serviço da Fundação Butantan, 
ficando sujeito à apuração e imposição das sanções previstas na Portaria n° 
048/2019 no que couber, a quem deixar de cumprir as disposições presentes, na 
seguinte forma: 
 

Seção I 
Disposições Preliminares 

 
Art. 1º Esta Portaria tem como objetivo instituir a conservação, higiene e limpeza 

das áreas de vivência interna e externa do complexo Butantan pelos 
prestadores de serviço, além de oferecer condições mínimas de 
segurança, conforto e saúde aos trabalhadores e aos visitantes. 

 
Seção II 

Da Conservação 
 
Art. 2º  A empresa participante da licitação que vier a prestar serviço para a 

Fundação Butantan compromete-se a conservar as ruas elencadas no 
Decreto n° 20.487, de 7 de fevereiro de 1983, bem como aquelas que, por 
ventura, não estiverem ali nomeadas. 

 
Parágrafo Único: A conservação de que trata esta portaria compreende a 
prevenção contra danos e o conjunto de medidas permanentes para 
impedir a deterioração de pavimentos, alvenaria ou de qualquer espaço 
pela falta de higiene e limpeza ou por arremessar e descartar dejetos e 
restos de materiais utilizados em construção ou em prestação de serviços 
em geral. 

 
 
 

https://fundacaobutantan.org.br/assets/arquivos/regulamentos_e_politicas/pdf/Portaria132021.pdf
https://fundacaobutantan.org.br/assets/arquivos/regulamentos_e_politicas/pdf/Portaria132021.pdf
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Seção III 
Da Higiene e Limpeza 

 
Art. 3º  No que se refere à higiene e limpeza dos espaços do complexo Butantan, 

visando a sua conservação e segurança, assim como conforto e saúde do 
trabalhador e de seus visitantes, temos o seguinte: 

 
I  Naquilo que compete às recomendações que contribuem para as boas 

práticas de organização de material de construção: 
 

a)  Areia, pedra, cimento, madeira e afins devem ser armazenados com 
identificação do material e de seu responsável, de forma que não 
deixem água empoçada em lonas, vãos e etc. 

 
b) Dejetos e restos dos materiais elencados na alínea “a” acima  ou 

similares devem ser eliminados pelo prestador de serviço antes do 
término do contrato, de modo a assegurar a limpeza  do complexo do 
Butantan. 

 
c)  Todos os colaboradores da empresa terceirizada deverão ser 

capacitados para realizarem a correta segregação e 
acondicionamento dos materiais e/ou resíduos, a fim de manter a 
organização do local/área. 

 
d)  Não deverão alojar materiais de obras, entulhos e materiais 

inservíveis de forma inapropriada, já que servem de alojamento para 
as pragas. Devem ter local apropriado para sua finalidade, como 
caçambas, pallets abrigados e outros. 

 
e)  A flora presente no complexo deve ser preservada, não podendo ser 

recoberta com terra escavada ou entulho da obra. 
 
f)  Não colocar materiais e/ou resíduos próximos às árvores, mantendo-

se uma distância de acordo com o seu porte. 
 
g)  A manutenção e a limpeza dos equipamentos de sinalização devem 

ser realizadas frequentemente. 
 

h)  Os equipamentos de utilidade eletronica, luminárias, sinalização 
vertical e horizontal, equipamentos urbanos e outros devem ter 
merecida atenção e, no caso de ocorrerem danos, deverão ser 
reparados imediatamente ou, no caso de necessidade de remoção 
temporária, repô-los imediatamente à execução da obra ou serviços. 
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i)  Após o término da obra ou serviço, é necessário que todo material 

excedente seja retirado do local num prazo máximo de 24 horas. 
Feito isso, é necessário que se providencie uma varredura completa, 
a fim de se evitar o entupimento de drenagem de águas pluviais com 
posterior lavagem do local. 

 
II  Naquilo que compete às recomendações que contribuem para as boas 

práticas no controle integrado de pragas: 
 

a)  Alimentos devem ser armazenados em prateleiras e em suas 
embalagens primárias. As embalagens secundárias deverão ser 
descartadas, já que acarretam o cometimento de pragas; 

 
b)  Os alimentos não deverão ser acondicionados diretamente sobre o 

piso; 
 
c)  Nos locais reservados para estoque deverão ser tomadas medidas 

que sirvam como barreiras físicas de contenção, a fim de impedir o 
acesso e abrigo de pragas. 

 
d)  Deverão armazenar e consumir alimentos em locais próprios para 

tais finalidades, como copas, cozinhas e refeitórios. 
 
e)  As lixeiras de coleta de material orgânico deverão ser devidamente 

tampadas, seja qual for o local instalado; 
 
f)  O Butantan e as Supervisões de Vigilâncias em Saúde poderão 

aplicar outras normas vigentes que assegurem as condições 
higiênico-sanitárias e o cumprimento das boas práticas nas 
atividades relacionadas com alimentos, além do disposto nesta 
portaria. 

 
g)  O lixo deverá estar devidamente acondicionado, de modo que não 

represente riscos de contaminação. 
 
h)  É vedada a instalação de equipamentos e utensílios de alimentos de 

qualquer categoria fora do canteiro de obras para alimentos. 
 
i)  Independentemente do número de trabalhadores e da existência ou 

não de uma cozinha, em todo canteiro de obras deverá haver um 
local exclusivo para o aquecimento de refeições, dotado de 
equipamento adequado e seguro, sendo proibido preparar, aquecer e 
tomar refeições fora deste local. 

 
j)  Os containers e armazenamento de resíduos deverão ter um abrigo 

apropriado, além de estar devidamente tampados, sendo livres de 
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frestas e vãos que favoreçam a entrada e permanência de pragas. 
 
k) Deverão ser realizadas a remoção dos resíduos com frequência. 
 
l)  Os locais destinados ao abrigo de resíduos devem ser mantidos 

limpos, estabelecendo um cronograma de higienização. 
m)  Deverá ser realizada, com frequência, limpeza no interior das lixeiras 

e dos containers. 
 
n)  Nunca deverão ser alojados materiais de obras, entulhos e materiais 

inservíveis de forma inapropriada, já que servem de alojamento para 
as pragas. Devem ter local apropriado para a finalidade, como 
caçambas, pallets abrigados, entre outros. 

 
Seção IV 

Padrões de isolamento e sinalização  
 

Art. 4º  Os padrões de isolamento e sinalização das obras poderão ser totais ou 
parciais, assim como centrais ou laterais, de acordo com a área a ser 
impedida, bem como a sua posição na via. Os acessórios para isolamento 
e sinalização das obras deverão ser utilizados, observando as 
características e natureza de cada uma, conforme a seguir: 

 
I  A sinalização de obras deve estar limpa e em bom estado, mantendo-se 

inalteradas as formas e as cores, conforme padrão da NR 26, 18.27 e 
NBR 7195. Deverão, ainda, apresentar dimensões e elementos gráficos 
padronizados, além de ser colocada de forma que favoreça a sua 
visualização.  

 
II  A sinalização deverá ser implantada de acordo com critérios uniformes, de 

forma a induzir o correto comportamento do usuário. Também deverá ser 
implantada antes do início da intervenção da via e ser totalmente retirada 
quando a obra ou etapa a que ela se refere for concluída. 

 
III  A execução da sinalização dos serviços deverá ser realizada antes de 

qualquer atividade, para que os funcionário e terceiros sejam 
resguardados de eventuais acidentes. Desta forma, toda a sinalização 
deve estar adequada e compatível com o porte da obra ou serviço, 
podendo ser alterada para um grau maior, nunca a menos, por conta das 
particularidades encontradas na obra. 

 
IV  Após a conclusão dos serviços de obras e manutenção deverá ser 

providenciado o restabelecimento da ordem no local, mediante limpeza e 
remoção de entulhos, assim como a recomposição do calçamento ou do 
asfalto, bem como o recolhimento de materiais, ferramentas e acessórios 
utilizados na sinalização do local. 
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V  Na realização de obras e serviços que não forem concluídos no mesmo 
dia, bem como obras de grande extensão ou de longa duração, deverá ser 
isolado o local de trabalho por meio de cercas, telas e tapumes. 

VI Em situações nas quais os requisitos de segurança não poderão ser 
cumpridos o prestador de serviços deve solicitar o apoio do supervisor ou 
de um profissional de segurança para planejamento e execução de seu 
serviço. 

 
VI  Todas as intervenções onde haja homens e máquinas trabalhando devem 

ser identificadas através de pelo menos 02 (duas) placas educativas. 
Haverá a necessidade de mais placas nos casos de trabalhar realizado em 
esquinas. 

 
VII  Devem estar completamente isolados através de, no mínimo, 4 (quarto) 

‘picolés’ com tela tapume na cor laranja, nas seguintes situações: 
 

a) Todo posto de trabalho nas áreas Internas do complexo Butantan 
(suas vias e calçadas). 
 

b) Todas as intervenções que, de alguma forma, prejudiquem a 
acessibilidade de pessoas ou veículos. 

 

c) Todos os locais danificados que sejam identificados como 
resultado de ações voluntárias ou não dos empreiteiros. 

 

d) Todas as máquinas, equipamentos e materiais da obra, inclusive 
paralelepípedos, lajotas, areia, pedra e outros elementos para 
reposição, que estejam ou não em operação pela equipe. 

 

e) Isso também se aplica no caso de ações posteriormente 
identificadas através de reclamações, não conformidades ou por 
qualquer dos representantes do Butantan. Em caso de dúvida 
quanto à responsabilidade pelo dano, a sinalização também 
deverá ser realizada até que seja identificado o responsável pelo 
conserto do local. 

 

f) Deverá ser utilizado, no mínimo, 4 ‘picolés’ com cerquite isolando 
a área completamente. Não será admitida a utilização apenas de 
cones, cavaletes ou fita zebrada. 

 
VIII  Fica proibida a utilização de cones, cavaletes e quaisquer outros 

materiais de propriedade do Butantan. 
 

Seção V 
Disposições Finais 
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Art. 5º  Esta PORTARIA deverá, obrigatoriamente, constar dos editais e termos de 
contrato emitidos pela FUNDAÇÃO BUTANTAN, em complementação às 
demais leis e atos normativos aplicáveis, inclusive nas hipóteses de 
dispensa e inexigibilidade de licitação. 

 
Art. 6º  Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 
São Paulo, 25 de março de 2021. 
 
 
_______________________             _______________________ 
FUNDAÇÃO BUTANTAN FUNDAÇÃO BUTANTAN 
SAULO SIMONI NACIF MARCIO AUGUSTO LASSANCE CUNHA FILHO 
Diretor Executivo Superintendente 

 
 


